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RESUMO 

 

CESCA, Adryan Lee. Gestão Gerencial da Administração Pública: Uma Análise 
do Orçamento e sua Execução No Município de Urussanga no Exercício de 
2015. 2016. 83 p. Orientador: Prof. Esp. Jonas Scremin Brolese. Trabalho de 
Conclusão de Curso de Ciências Contábeis. Universidade do Extremo Sul 
Catarinense – UNESC. Criciúma – SC. 
 

O orçamento público é um instrumento de planejamento que apresenta as 
estimativas de receitas e fixação das despesas para o órgão público durante um 
ano. A elaboração deste orçamento resulta na Lei Orçamentária Anual que deve ser 
feita de acordo com o Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias. Após a 
preparação do orçamento o ente público pode executar as despesas através dos 
procedimentos contábeis orçamentários de acordo com o montante arrecadado 
durante o exercício para manter o equilíbrio das contas. Sendo assim, o objetivo 
deste estudo é identificar o orçamento do município de Urussanga para o ano de 
2015, sendo efetuada a análise destes dados verificando os impactos de despesas 
do exercício anterior, bem como a execução e o comparativo com o ano de 2014 das 
despesas e receitas de 2015, identificando assim o resultado deficitário ou 
superavitário e os motivos que levaram a ele. A metodologia de pesquisa utilizada 
será qualitativa para descrever a complexidade do problema, os objetivos serão 
apresentados de forma descritiva para demonstrar os dados do orçamento anual 
sendo elaboradas análises bibliográficas para apresentar os conceitos de 
planejamento público e levantamento documental destes dados na Prefeitura 
Municipal de Urussanga. Os resultados dos objetivos deste trabalho foram 
alcançados e evidenciaram que no ano de 2015 o município de Urussanga 
apresentou resultado orçamentário deficitário, na qual arrecadou menos receitas do 
que o valor total de empenhos emitidos. Os motivos que levaram a esta conclusão 
se deram principalmente em decorrência da queda de arrecadação das receitas e o 
aumento nos dispêndios com pessoal e encargos sociais no comparativo de 2015 
com o ano anterior. Após a análise dos objetivos foi sugerido ao ente público a 
redução de despesas para manter o equilíbrio das contas e acompanhamento 
mensal dos relatórios da execução orçamentária para que os gestores tomem 
decisões evitando o déficit orçamentário nos próximos anos.  
 

Palavras-chave: Orçamento Público. Receita. Despesa. Empenho. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Este capítulo tem por finalidade apresentar o assunto e o tema a ser 

pesquisado, na qual será definido o problema e a questão de pesquisa. Serão 

abordados os objetivos gerais e específicos para realização do estudo, tendo como 

base o orçamento público do município de Urussanga no ano de 2015. 

 

1.1 TEMA, PROBLEMA E QUESTÃO DE PESQUISA 

 

O orçamento é de suma importância para a gestão gerencial em qualquer 

administração, tanto na iniciativa privada como nos órgãos públicos. É com esta 

ferramenta que as entidades estabelecem o equilíbrio de suas finanças, sendo que 

este deve ser feito com responsabilidade e coerência, evitando a elaboração de um 

orçamento que não condiz com a realidade do ente, causando prejuízos que possam 

comprometer as contas no ano seguinte. (ABREU; CÂMARA, 2014). 

No âmbito público, o conceito de orçamento é tratado por Lima e Castro 

(2013) como o planejamento elaborado pela Administração Pública para autorizar e 

realizar, durante determinado período, o seu plano de governo. Este mecanismo 

deve estabelecer a estimativa de receitas que serão obtidas no período em que 

corresponde o orçamento e a fixação dos dispêndios necessários para realização 

dos serviços à sociedade. 

A Constituição Federal de 1988 dispõe na Seção II – Dos Orçamentos, as 

leis de iniciativa do Poder Executivo que contemplam os instrumentos de 

planejamento: 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
I - o plano plurianual; 
II - as diretrizes orçamentárias; 
III - os orçamentos anuais. 

 

Os autores Câmara e Abreu (2014) reforçam o conceito de orçamento 

público como um instrumento de ação que, em decorrência de suas características 

teóricas, formais e históricas, é de grande relevância para o estudo da tomada de 

decisão em políticas públicas. 
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Ainda de acordo com Abreu e Câmara (2014), com a criação da Lei de 

Responsabilidade Fiscal em 2000, os procedimentos contábeis na gestão pública, 

tanto no planejamento como na execução orçamentária, sofreram mudanças 

importantes, exigindo que o gestor da entidade tome suas decisões totalmente de 

acordo com o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária 

Anual. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal determina já no art. 1º, § 1º a 

responsabilidade do gestor público no equilíbrio das contas públicas:  

 

§ 1
o
 A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 

transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de 
afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas 
de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e 
condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com 
pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, 
operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de 
garantia e inscrição em Restos a Pagar. 

 

Nesse sentido, observando as ferramentas de planejamento citadas na 

Constituição e as iniciativas obrigatórias que a Lei de Responsabilidade Fiscal 

determina aos gestores públicos é possível identificar o orçamento público anual 

elaborado, sendo este concomitante com o Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 

Orçamentárias. 

Com a identificação do orçamento, é possível analisar a sua elaboração e 

execução, verificando se houveram impactos de anos anteriores e o resultado 

decorrente do ano financeiro, sendo possível comparar os dados com períodos 

anteriores para demonstrar os motivos que levaram a este resultado.  

Diante do exposto, qual o resultado orçamentário consolidado do 

município de Urussanga no ano de 2015 e os fatos ocorridos que levaram a esta 

situação? 

 

1.2 OBJETIVOS 

 

O objetivo geral deste estudo é apurar o resultado orçamentário 

consolidado do exercício de 2015 com o intuito de identificar os fatos que o 

influenciaram, tendo como premissa o resultado ocorrido no exercício anterior. 
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Os objetivos específicos têm como pontos de análises: 

 Efetuar o levantamento dos dados referente ao orçamento do exercício de 

2015; 

 Analisar a previsão de receita e fixação de despesa do exercício de 2015; 

 Demonstrar o impacto orçamentário do exercício de 2014 nas contas públicas 

no início de 2015; 

 Verificar a execução orçamentária do exercício de 2015, com o intuito de 

apurar o resultado final; 

 Avaliar a execução orçamentária da entidade em 2015 efetuando um 

comparativo com o exercício de 2014, identificando os motivos que 

acarretaram ao resultado superavitário ou deficitário do exercício de 2015. 

 

1.3 JUSTIFICATIVA 

 

Este trabalho se justifica pela importância científica do tema perante 

aspectos da região em estudo, pois a análise de contas públicas está em destaque 

no noticiário atual.  

Perante a universidade, o estudo é importante para fins de 

enriquecimento do assunto relacionado à gestão pública, sendo que para o autor da 

pesquisa é de suma relevância o tema de pesquisa devido ao envolvimento na área. 

Para realização da pesquisa, existem referências bibliográficas mínimas 

disponíveis na universidade que abordam os assuntos de orçamento e planejamento 

público e contabilidade pública. Na região de estudo a necessidade de dados para 

estudo é de fácil acesso, pois as entidades públicas têm como obrigação a 

publicação das informações contábeis e administrativas. 

Na atualidade a análise das contas públicas está em alta em todas as 

esferas de governo, sendo ela Federal, Municipal e Estadual, possuindo todas as 

condições para pesquisa.  

O assunto é de suma importância, pois a pesquisa trata sobre recursos 

públicos, sendo necessária a análise destes dados a fim de esclarecer aos 

munícipes o comportamento das contas públicas do município de Urussanga. 
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1.4 ESTRUTURA DO ESTUDO 

 

Finalizando a seção introdutória, este estudo está organizado de acordo 

com as seguintes etapas: fundamentação teórica; procedimentos metodológicos; 

análises e discussão dos resultados empíricos; e considerações finais. A 

fundamentação teórica reúne a revisão da literatura com estudos teóricos e 

empíricos acerca do orçamento público e os métodos de execução do mesmo. A 

ênfase é na análise do resultado das contas públicas no ano de 2015, demonstrando 

os motivos do resultado superavitário ou deficitário. Logo após, serão apresentados 

os procedimentos metodológicos com o método, abordagem, objetivos, estratégia e 

técnicas de pesquisa. 
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2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

 

Neste capítulo será elaborado o referencial teórico, na qual serão 

levantados os Procedimentos do Planejamento Público e os conceitos dos 

instrumentos de planejamento, sendo eles o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual. Também serão analisadas as receitas e 

despesas públicas e o ciclo orçamentário. 

 

2.1 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PÚBLICO 

 

O planejamento municipal pode se constituir em um instrumento de 

política pública relevante para os programas de desenvolvimento local e regional,  

principalmente pelas dificuldades dos recursos financeiros nos municípios, pela 

obediência à Lei de Responsabilidade Fiscal e pelas pressões dos munícipes e dos 

interessados. (REZENDE, 2007).  

Para fins de elaboração do planejamento deve-se levar em consideração 

que a informação deve ser a primeira premissa a ser considerada, pois sem 

informação não será possível elaborar e implementar esse projeto. (REZENDE, 

2013, p. 56, apud REZENDE; ABREU, 2006).  

A partir do início do presente século a dimensão estratégica no processo 

orçamentário após a edição da Lei de Responsabilidade Fiscal de 2000 passa a 

estar mais presente na formulação das políticas públicas e, consequentemente, nas 

definições de prioridades governamentais, o que deveria direcionar o país para o 

desenvolvimento. No entanto, observa-se que as decisões estão desassociadas de 

uma estratégia de políticas públicas de longo prazo. (ABREU; GOMES, 2012 apud 

SICSÚ, 2008). 

No Brasil, segundo Abreu e Gomes (2012, apud SANCHES, 2007), a 

Constituição de 1988 introduziu várias mudanças significativas nas regras do 

orçamento e planejamento público, salientando a obrigatoriedade para a elaboração 

do Plano Plurianual (planejamento de médio prazo — quatro anos) e da Lei 

Orçamentária Anual (considerada de curto prazo — anual), com base nas metas e 

prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias.  

O PPA é caracterizado pelo descompasso entre os preceitos 

constitucionais e as normas legais vigentes, a LOA por ter avançado tão pouco nos 
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procedimentos orientados para a alocação de recursos com a finalidade de reduzir 

as desigualdades inter-regionais e a LDO pela dificuldade de observar dispositivos 

constitucionais. (ABREU; GOMES, 2010). 

Em se tratando de planejamento, o Decreto-Lei Nº 200 de 1967 que 

dispõe sobre a organização pública, estabelece algumas normas para o ente público 

adotar, conforme o art. 7 do Capitulo I: 

 

Art. 7º A ação governamental obedecerá o planejamento que vise a 
promover o desenvolvimento econômico-social do País e a segurança 
nacional, norteando-se segundo planos e programas elaborados, na forma 
do Título III, e compreenderá a elaboração e atualização dos seguintes 
instrumentos básicos: 
a) plano geral de governo; 
b) programas gerais, setoriais e regionais, de duração plurianual; 
c) orçamento-programa anual; 
d) programação financeira de desembolso. 

 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, art. 165, 

estabelece as leis de iniciativa do Poder Executivo para o planejamento público:  

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
I - o plano plurianual; 
II - as diretrizes orçamentárias; 
III - os orçamentos anuais. 

 

Conforme o art. 165 da CF de 1988, o PPA, a LDO e a LOA devem ser 

estabelecidas de forma hierárquicas seguindo a ordem de elaboração prevista neste 

artigo. 

 

2.1.1 Plano Plurianual 

 

O plano plurianual é um programa de trabalho elaborado pelo executivo 

para ser realizado no período correspondente a um mandato político, a ser contato a 

partir do exercício financeiro seguinte de sua posse, sendo que o primeiro exercício 

financeiro do próximo mandato fará parte deste planejamento. As idéias políticas 

divulgadas durante a campanha eleitoral, salientando os interesses sociais são base 

desta lei. (ANDRADE, 2013). 

Conforme a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, art. 

165, § 1º, o Plano Plurianual deve estabelecer: 
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§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma 
regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração pública 
federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as 
relativas aos programas de duração continuada. 

 

 O plano plurianual é o primeiro instrumento de planejamento da 

administração pública, onde, conforme a Constituição Federal de 1988 deverá ser 

implantada de forma regionalizada, ou seja, o Poder Executivo terá que desdobrar 

as atividades, projetos e operações especiais em subtítulos a fim de demonstrar a 

localização física, ou seja, a localização do gasto especificado no PPA, não sendo 

possível a alteração da finalidade e da denominação das metas estabelecidas. 

(LIMA; CASTRO, 2013).  

As diretrizes citadas pelo artigo 165, § 1º da CF, são as orientações que 

dão rumo ao planejamento, sendo que estas têm seus objetivos e estabelecem 

critérios que definem as estratégias de governo. Toda diretriz é detalhada por 

programas que são especificados por seus objetivos. (ANDRADE, 2013). 

Com relação aos programas, Lima e Castro (2013) estabelecem que seja 

o instrumento da ação governamental visando à concretização dos objetivos 

pretendidos, sendo que estes devem conter indicadores no Plano Plurianual. Ainda 

segundo Lima e Castro (2013, p. 15): 

 

[...] no programa é articulado um conjunto de ações que concorrem para um 
objetivo comum, preestabelecido, mensurado por indicadores fixados no 
PPA, visando à solução de um problema ou ao atendimento de uma 
necessidade ou demanda da sociedade. 

 

No que diz respeito a objetivos, Andrade et al. (2006, p. 20) explica que 

―essa palavra expressa os problemas diagnosticados que se pretende combater e 

superar e as demandas existentes que se espera atender.‖  

As ações podem ser explicadas que são as iniciativas necessárias para 

cumprir os objetivos através das metas, que correspondem às mensurações 

necessárias para as ações serem atendidas e qual parcela da população se 

beneficiará com a referida ação. (ANDRADE, 2013). 

O artigo 165, § 1º da CF, cita as despesas de capital, que segundo 

Andrade et al. (2006) são todas aquelas que contribuem para a aquisição de bens 

do ativo ou passivo permanente da entidade. Já as despesas correntes são oriundas 
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das despesas de capital na qual tem como objetivo a manutenção dos investimentos 

realizados. 

Com relação às despesas de caráter continuado, o artigo nº 17 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal de 2000 estabelece: 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem 
para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a 
dois exercícios. 

 

De acordo com o artigo 35, § 2º, inciso I do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias contidos na Constituição Federal de 1988: 

 

§ 2º Até a entrada em vigor da lei complementar a que se refere o art. 165, 
§ 9º, I e II, serão obedecidas as seguintes normas: 
        I - o projeto do plano plurianual, para vigência até o final do primeiro 
exercício financeiro do mandato presidencial subseqüente, será 
encaminhado até quatro meses antes do encerramento do primeiro 
exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento da sessão 
legislativa. 

 

Diante disso, o Plano Plurianual deverá cumprir as datas de envio a que 

rege o art. 35 do ADCT ou Lei Orgânica Municipal. A Lei Complementar a que se 

refere o art. 165 da Constituição Federal é a LRF, porém o art. 3º desta lei que rege 

sobre o Plano Plurianual foi vetado. Sendo assim é necessário o encaminhamento 

do PPA em até quatro meses antes do encerramento do primeiro exercício do gestor 

público caso não contemple o prazo na Lei Orgânica Municipal. 

O Município de Urussanga tem como prazo até o dia 30 de outubro para 

enviar o Projeto de Lei do Plano Plurianual para o legislativo, conforme art. 50 da Lei 

Orgânica Municipal. 

 

2.1.2 Lei de Diretrizes Orçamentárias 

 

A Constituição Federal de 1988, art. 165, inciso II estabelece a criação por 

parte do Poder Executivo da Lei de Diretrizes Orçamentárias, na qual segundo a 

carta magna: 
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§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades 
da administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o 
exercício financeiro subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária 
anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a 
política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. 

 

Segundo Schneider e Miguel (2013, p. 48): 

 

Podemos entender, do que está descrito no § 2º, que a LDO deverá conter 
as metas e o que será priorizada no exercício seguinte, incluindo nisto as 
despesas de capital. As principais metas são: a receita, a despesa, a 
economia que será feita para se pagar os compromissos assumidos no 
passado (dívida) de curto e longo prazo) e a responsabilidade em não 
aumentar o atual endividamento (resultado nominal). 

 

A Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101/2000, mediante art. 4º, 

complementa o art. 165, § 2º da Constituição Federal estabelecendo os seguintes 

conteúdos para a LDO: 

 

 Art. 4
o
 A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2

o
 do art. 

165 da Constituição e: 
 I - disporá também sobre: 
a) equilíbrio entre receitas e despesas; 
b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses 
previstas na alínea b do inciso II deste artigo, no art. 9

o
 e no inciso II do § 

1
o
 do art. 31; 

c)  (VETADO) 
d)  (VETADO) 
e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos 
programas financiados com recursos dos orçamentos; 
f) demais condições e exigências para transferências de recursos a 
entidades públicas e privadas; 
II -  (VETADO) 
III -  (VETADO) 

 

Ainda de acordo com a Lei Complementar nº 101/2000, art. 4º, § 1º e § 3º: 

 

Art. 4
o
 A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2

o 
do art. 

165 da Constituição e: 
[...] 
§ 1

o
 Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas 

Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e 
constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e 
montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os 
dois seguintes. 
[...] 
 § 3

o
 A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, 

onde serão avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de 
afetar as contas públicas, informando as providências a serem tomadas, 
caso se concretizem. 
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Para Andrade et al. (2006), o Anexo de Metas Fiscais é essencial para o 

planejamento público, sendo ele o principal instrumento para o equilíbrio das 

receitas e despesas. São estabelecidos neste anexo, as metas relativas as receitas, 

despesas, resultado nominal e primário e dívida pública, na qual devem ser 

acompanhadas periodicamente durante a execução orçamentária e financeira. 

Giacomoni (2002, p. 203), complementa que os Anexos de Metas Fiscais 

trarão: 

 

Metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, 
despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para 
o exercício a que se referirem e para os dois seguintes; 
Avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior; 
Demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de 
cálculo que justifique os resultados pretendidos, comparando-as com as 
fixadas nos três últimos exercícios anteriores, e evidenciando a consistência 
delas com as premissas e sob objetivos da política econômica nacional; 
Evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, 
destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de 
ativos; 
Avaliação da situação financeira e atuarial: 
- dos regimes geral de previdência social e próprios dos servidores públicos 
e do Fundo de Amparo ao Trabalhador; 
- dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial. 
Demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da 
margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado. 

 

Alem deste anexo, a LDO deverá conter o Anexo de Riscos Fiscais, na 

qual, segundo Schneider e Miguel (2013, p. 51), compreendem a ―avaliação dos 

passivos contingentes, assim como outros riscos que possam influenciar as contas 

públicas, com possibilidade de prejuízos significativos.‖ 

Para elaboração deste anexo, é necessário compreender os conceitos de 

riscos e passivos contingentes, onde Andrade (2013, p. 41) ressalta: 

 

Os riscos orçamentários, decorrentes da gestão da dívida, referem-se a 
possíveis ocorrências externas à administração e podem resultar em 
aumento do serviço da dívida pública no ano de referência à Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. Segundo o Manual de Demonstrativos Fiscais, 
esses riscos são verificados a partir de dois tipos de eventos: um decorre de 
fatos como compromissos assumidos pelo governo para fluxo futuro, tais 
como aposentadorias e pensões e outro são os passivos contingentes que 
representam dívidas, cuja existência depende de fatores imprevisíveis, tais 
como resultados dos julgamentos de processos judiciais. 
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A Constituição Federal de 1988, mediante art 35º, § 2º, inciso II, do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias, estabelece a vigência da LDO da 

seguinte forma: 

 

Art. 35. O disposto no art. 165, § 7º, será cumprido de forma progressiva, no 
prazo de até dez anos, distribuindo-se os recursos entre as regiões 
macroeconômicas em razão proporcional à população, a partir da situação 
verificada no biênio 1986-87. 
[...] 
§ 2º Até a entrada em vigor da lei complementar a que se refere o art. 165, 
§ 9º, I e II, serão obedecidas as seguintes normas: 
[...] 
II - o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será encaminhado até oito 
meses e meio antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido 
para sanção até o encerramento do primeiro período da sessão legislativa; 

 

Desta forma, conforme Schneider e Miguel (2013), a LDO deverá ser 

elaborada e encaminhada ao Poder Legislativo até o dia 15 de abril para ser 

apreciada e aprovada até o dia 17 de julho para devolução ao Poder Executivo que 

irá sancionar e publicar a lei. Esta data de envio e devolução pode ser alterada na 

LOM enquanto não houver edição na Lei Complementar que trata o art. 165 da CF. 

Caso não seja citada na LOM ou Lei Complementar, os prazos devem ser o que dita 

o art. 35, § 2º, inc. II, do ADCT citados pelos autores acima. 

O Município de Urussanga, conforme sua Lei Orgânica estabelece até o 

dia 15 de abril o prazo para envio da LDO ao legislativo.  

Em se tratando de vigor, ela valerá a partir do 2º semestre do ano em que 

foi aprovada, pois serve como base para elaboração da Lei Orçamentária Anual 

seguinte, sendo de suma importância para as alterações tributárias e políticas de 

aplicação nas agências financeiras oficiais de fomento (SCHNEIDER; MIGUEL, 

2013). 

 

2.1.3 Lei Orçamentária Anual 

 

Um dos principais instrumentos de planejamento público se refere à Lei 

Orçamentária Anual, na qual foi estabelecido mediante o art. 165, inciso III da 

Constituição Federal de 1988: 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
[...] 
III - os orçamentos anuais. 
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O orçamento é um instrumento estruturante da ação governamental, visto 

que esse instrumento é um filtro de análise da viabilidade de execução das políticas 

públicas, tanto do ponto de vista econômico quanto político. Isso se deve, 

respectivamente, pelo seu uso para avaliar a disponibilidade de recursos para a 

formulação das políticas públicas e também pelas possibilidades da gestão 

orçamentária dentro do contexto político. (Abreu e Câmara, 2014). 

O autor Andrade (2013, p. 43) destaca o conceito do orçamento público 

da seguinte forma: 

 

Orçamento público [...] é a materialização do planejamento do Estado, quer 
na manutenção de sua atividade (ações de rotina), quer na execução de 
seus projetos (ações com início, meio e fim). Configura o instrumento do 
Poder Público pra expressar seus programas de atuação, discriminando a 
origem e o montante dos recursos (receitas) a serem obtidos, bem como a 
natureza e o montante dos dispêndios (despesas) a serem efetuados. 

 

A Lei Federal nº 4.320 de 1964, que dispõe da elaboração e controle dos 

orçamentos e balanços da União, Estados e Municípios, exige mecanismos de 

controle que devem conter na Lei de Orçamento, sendo eles: 

 

Art. 2° A Lei do Orçamento conterá a discriminação da receita e despesa de 
forma a evidenciar a política econômica financeira e o programa de trabalho 
do Governo, obedecidos os princípios de unidade universalidade e 
anualidade. 
§ 1° Integrarão a Lei de Orçamento: 
I - Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do 
Governo; 
II - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias 
Econômicas, na forma do Anexo 
nº. 1; 
III - Quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva legislação; 
IV - Quadro das dotações por órgãos do Governo e da Administração. 
§ 2º Acompanharão a Lei de Orçamento: 
I - Quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação dos fundos 
especiais; 
II - Quadros demonstrativos da despesa, na forma dos Anexos ns. 6 a 9; 
III - Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do Governo, em 
termos de realização de obras e 
de prestação de serviços. 

 

Para cumprir os objetivos estabelecidos no Plano Plurianual, o orçamento 

público deverá implantar suas ações de governo, que são classificadas em Projetos, 

Atividades e Operações Especiais. 
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De acordo com a Portaria Federal Nº 42 de 1999, que estabelece os 

conceitos de função, subfunção, programa, projeto, atividade, operações especiais, 

e dá outras providências: 

 

Art. 2º Para os efeitos da presente Portaria, entendem-se por:  
a) Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando 
à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por 
indicadores estabelecidos no plano plurianual;  
b) Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das 
quais resulta um produto que concorre para a expansão ou o 
aperfeiçoamento da ação de governo;  
c) Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 
um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de 
modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à 
manutenção da ação de governo;  
d) Operações Especiais, as despesas que não contribuem para a 
manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e 
não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 

 

A Constituição Federal de 1988 também classifica o orçamento público 

em três modalidades, de acordo com o art. 165, § 5º: 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
[...] 
§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá: 
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos 
e entidades da administração direta e indireta, 
inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público; 
II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, 
direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a 
voto; 
III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e 
órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os 
fundos e fundações instituídos e mantidos pelo poder público. 

 

Com relação ao orçamento fiscal, Andrade et al. (2006) esclarece que 

este engloba todas as receitas e despesas na qual são projetadas para o exercício 

financeiro da Lei Orçamentária Anual, sendo tanto dos Poderes Legislativo e 

Executivo, bem como seus órgãos, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes, exceto as receitas e despesas que correspondem ao 

orçamento de investimento e seguridade social.  

Segundo Schneider e Miguel (2013), cabe ressaltar que no orçamento 

fiscal constam as empresas estatais que são dependentes do Estado, pois 

necessitam da transferência de recursos públicos para manter suas despesas 

operacionais. 
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No que se refere ao orçamento da seguridade social, Giacomoni (2002, 

p. 205) estabelece: 

 

Conforme a definição constitucional, o orçamento da seguridade social 
abrange as entidades e órgãos a elas vinculados – saúde, previdência 
social e assistência social – da administração direta e indireta, bem como os 
fundos e fundações instituídos e mantidos pelo poder público. Trata-se, 
aqui, de um orçamento de áreas funcionais, que cobre todas as despesas 
classificáveis como de seguridade social e não apenas as entidades e 
órgãos da seguridade social. Nesse sentido, praticamente todos os órgãos e 
entidades que integram o orçamento fiscal também fazem parte, ainda que 
parcialmente, do orçamento da seguridade social, pois executam despesas 
de seguridade social: pagamento de inativos, assistência à saúde de 
servidores etc. 

 

Em se tratando do orçamento de investimento das empresas estatais, 

Andrade et al. (2006) explana que estas são as que, direta ou indiretamente, tem 

como maioria do capital social detido pela União, Estado, Distrito Federal ou 

Municípios, na qual são dependentes de recursos oriundos do tesouro público e 

devem ser inclusas neste orçamento. 

Ainda segundo Andrade et al. (2006), para fins de entendimento desta 

classificação de orçamento é necessário compreender que as empresas estatais 

onde o Estado possui maioria do capital social com direito ao voto são divididas em 

empresa pública e sociedade de economia mista, de acordo com o Decreto-Lei nº 

200/1967: 

 

Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se: 
[...] 
II - Empresa Pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de direito 
privado, com patrimônio próprio e capital exclusivo da União, criado por lei 
para a exploração de atividade econômica que o Governo seja levado a 
exercer por força de contingência ou de conveniência administrativa 
podendo revestir-se de qualquer das formas admitidas em direito. 
[...] 
 III - Sociedade de Economia Mista - a entidade dotada de personalidade 
jurídica de direito privado, criada por lei para a exploração de atividade 
econômica, sob a forma de sociedade anônima, cujas ações com direito a 
voto pertençam em sua maioria à União ou a entidade da Administração 
Indireta. 

 

Com relação aos prazos de encaminhamento e aprovação da Lei 

Orçamentária Anual, Schneider e Miguel (2013) elucidam as datas contidas na 

Constituição Federal de 1988: 
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O projeto de Lei da LOA deve ser encaminhado para a Casa Legislativa até 
4 meses antes do encerramento do exercício (31 de agosto) e devolvido 
para sanção até o encerramento da sessão legislativa (22 de dezembro). De 
acordo com o art. 35, § 2º, inciso III, do Ato das Disposições Constitucionais 
Provisórias (ADCT): 
III – o projeto de lei orçamentária da União será encaminhado até quatro 
meses antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido para 
sanção até o encerramento da sessão legislativa. 

 

Em se tratando dos Municípios, a Lei Federal nº 4.320/1964 possibilita 

que estes determinem os prazos de encaminhamento, conforme art. 22: 

 

Art. 22. A proposta orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao 
Poder Legislativo nos prazos estabelecidos nas Constituições e nas Leis 
Orgânicas dos Municípios [...]. 

 

Caso a LOM ou Lei Complementar não contemple a data de envio, será 

necessário seguir o que dita o art. 35, § 2º, inciso III, do ADCT. O Município de 

Urussanga, conforme sua Lei Orgânica estabelece até o dia 30 de outubro o prazo 

para envio da LOA ao poder legislativo.  

 

2.2 INGRESSOS PÚBLICOS 

 

Para compreender o conceito de ingressos públicos, Andrade (2002) 

define como todo recolhimento para os cofres públicos, sendo estes de direito do 

poder público através de leis, contratos e convênios cuja arrecadação pertence à 

entidade. Vale salientar que o regime contábil popularmente utilizado para as 

receitas públicas é o de caixa. 

O autor Kohama (2003, p. 82) define o regime contábil utilizado ingressos 

públicos da seguinte forma: 

 

Este procedimento utilizado pelas entidades públicas é conhecido como 
regime de caixa, pois suas características, para serem consideradas como 
receita, estão ligadas ao momento do efetivo recolhimento efetuado pelos 
cofres públicos, o que, seguramente, não ocorre com as entidades privadas, 
de vez que, nestas, a receita é considerada, não no momento do 
recebimento, mas por ocasião da emissão do documento relativo à venda 
da mercadoria, cujo procedimento é conhecido como regime de 
competência. 
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O Manual de Procedimentos de Receitas Públicas (2007) menciona que 

os ingressos possuem quatro estágios, sendo eles: previsão, lançamento, 

arrecadação e recolhimento. 

Previsão: São as estimativas de receitas, discutidas e incorporadas no 

orçamento, com base em estudos, comparações e planejamento. (ANDRADE, 2013, 

p. 67). 

Lançamento: De acordo com o Código Tributário Nacional, em seu artigo 

nº 142, o lançamento é o procedimento administrativo que verifica a ocorrência do 

fato gerador da obrigação, determinar a matéria tributável, calcular o montante do 

tributo devido, identificar o sujeito passivo e propor a aplicação da penalidade caso 

seja necessário. 

Arrecadação: Segundo Lima e Castro (2013, p. 57) ―é a entrega, 

realizada pelos contribuintes ou devedores aos agentes arrecadadores ou bancos 

autorizados pelo ente, dos recursos devidos ao Tesouro.‖ 

Recolhimento: O Manual de Procedimentos de Receitas Públicas (2007, 

p. 32) determina que recolhimento ―é a transferência dos valores arrecadados à 

conta específica do ente público responsável pela administração e controle da 

arrecadação e programação financeira.‖ 

Em amplo sentido, de acordo com o MCASP (2014), as receitas públicas 

são ingressos de recursos financeiros nos cofres públicos, que se desdobram em 

receitas orçamentárias e ingressos extraorçamentários. 

 

2.2.1 Receitas Orçamentárias 

 

De acordo com Lima e Castro (2000, p. 51) ―as receitas orçamentárias 

são aquelas que podem ser previstas no orçamento e constituem fonte para o 

pagamento das despesas autorizadas.‖ 

Conforme Albuquerque, Medeiros e Silva (2013), as receitas 

orçamentárias podem provocar ou não variações no patrimônio líquido dos entes 

públicos. Estes efeitos classificam as receitas orçamentárias em Receita 

Orçamentária Efetiva e Receita Orçamentária Não-Efetiva: 

Receita Orçamentária Efetiva: O Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público (2012, p. 25) determina que esta receita é ―aquela que, no momento 
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do reconhecimento do crédito, aumenta a situação líquida patrimonial da entidade. 

Constitui fato contábil modificativo aumentativo.‖ 

Receita Orçamentária Não-Efetiva: Aquela que não altera a situação 

líquida patrimonial no momento do reconhecimento do crédito e, por isso, constitui 

fato contábil permutativo, como é o caso das operações de crédito. (MCASP, 2012, 

p. 25). 

Segundo Schneider e Miguel (2013), é necessário identificar a categoria 

econômica das receitas orçamentárias, que, baseando-se no art. 11 da Lei Nº 

4.320/1964, são classificadas em receitas correntes e receitas de capital. 

 

2.2.1.1 Receitas Correntes 

 

Para definir o conceito de receitas correntes, Andrade (2002, p. 63) 

elucida da seguinte forma: 

 

São aquelas que se destinam aos gastos correntes e decorrem de um fato 
modificativo, ou seja, todas as transações, que, efetivadas pelas entidades 
da Administração Pública, não resultem em constituição ou majoração de 
seu patrimônio, ou que estejam assim definidas em lei. As receitas correntes 
constituem-se em receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, 
agropecuárias, industriais, de serviços, transferências correntes e outras 
receitas correntes. 

 

Receitas Tributárias: As receitas tributárias são compostas, segundo 

Kohama (2003), por impostos, taxas e contribuições de melhoria. Estas receitas são 

decorrentes de tributos pagos pelos contribuintes em decorrência de suas atividades 

realizadas, propriedades, rendas e demais obrigações definido em lei. 

A Lei Nº 4.320/1964 define tributo da seguinte forma: 

 

Art. 9. Tributo é a receita instituída pelas entidades de direito publico, 
compreendendo os impostos, as taxas e contribuições nos termos da 
constituição e das leis vigentes em matéria financeira, destinado-se o seu 
produto ao custeio de atividades gerais ou especificas exercidas por essas 
entidades.   

 

Receitas de Contribuições: De acordo com Kohama (2000, p. 36) as 

receitas de contribuições são definidas como: 
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A receita de Contribuições é uma fonte das receitas correntes, destinada a 
arrecadar receitas relativas a contribuições sociais e econômicas, que 
visam, geralmente, à manutenção dos programas e serviços sociais, 
sindicais, previdenciários e outros de interesse coletivo. 

 

Receitas Patrimoniais: As receitas patrimoniais são decorrentes do 

patrimônio público, na qual os valores recebidos são advindos de aplicações 

financeiras, aluguéis e participações societárias. (SCHNEIDER; MIGUEL, 2013). 

Receitas Agropecuárias: Para Andrade (2002, p. 64) ―são as receitas 

advindas diretamente de atividades agropecuárias típicas do setor privado, mas que 

estão sob o domínio do poder público, tais como: criação de animais e produção 

vegetal. 

Receitas Industriais: Conforme Kohama (2000, p. 37) ―a receita 

industrial, também fonte de receitas correntes, provém das rendas originárias da 

indústria extrativa mineral, de transformação e de construção, e de serviços 

industriais de utilidade pública.‖ 

Receitas de Serviços: Para definir o conceito de receitas de serviços, 

Schneider e Miguel (2013, p. 132) definem: 

 

A receita da exploração de serviços como de transporte, de saúde, de 
educação, ou mesmo a venda de mercadorias atreladas à prestação de 
serviços são classificadas como receitas de serviços. Mesmo neste caso, a 
receita proveniente de empréstimos concedidos, quando o órgão é uma 
instituição financeira, é aqui registrada. Isto acontece pelo fato deste tipo de 
receita ser decorrente da atividade da instituição, diferentemente da receita 
patrimonial, que se origina na exploração/administração do patrimônio. 

 

Transferências Correntes: A Lei Nº 4.320/1964 determina que as 

transferências correntes são ―provenientes de recursos financeiros recebidos de 

outras pessoas de direito público ou privado, quando destinadas a atender despesas 

classificáveis em Despesas Correntes.‖  

Segundo Kohama (2000, p. 38), as transferências correntes são definidas 

como: 

 

As transferências correntes, portando, são recursos recebidos de pessoas 
de direito público ou privado, independente da contraprestação direta em 
bens e serviços. Podem ocorrer no âmbito intragovernamental – que 
acontece dentro ou no interior do governo – e intergovernamental – que 
acontece entre governos -, assim como recebidos pelas pessoas de direito 
público de instituições privadas, do exterior e de pessoas. 
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Outras Receitas Correntes: Compreendem todas as receitas que não se 

classificam nas anteriores. Um exemplo de fácil entendimento é a Dívida Ativa, na 

qual ela é decorrente da falta de pagamento de um tributo. As multas, juros de mora, 

indenizações e restituições também são classificadas como outras receitas 

correntes. (SCHNEIDER; MIGUEL, 2013). 

 

2.2.1.2 Receitas de Capital 

 

As receitas de capital são aquelas destinadas para as despesas de capital 

referente a investimentos, de forma legal, na qual acontece o acréscimo ao 

patrimônio público. Estas receitas são classificadas em operações de crédito, 

alienação de bens, amortizações de empréstimos, transferências de capital e outras 

receitas de capital. (ANDRADE, 2002). 

Operações de Créditos: ―As operações de créditos são fontes oriundas 

da realização de recursos financeiros advindos da constituição de dívidas, através e 

empréstimos e financiamentos, que podem ser internas ou externas.‖ (KOHAMA, 

2003, p. 90).  

Alienação de Bens: Define-se como alienação de bens, toda a venda de 

bens do ativo do órgão público. (SCHNEIDER; MIGUEL, 2013). 

A Lei Complementar Nº 101/2000 estabelece que a receita gerada pela 

alienação de bens somente poderá ser utilizada com despesas de capital para evitar 

a degradação do patrimônio público para pagamento de despesas correntes: 

 

Art.44.  É vedada a aplicação da receita de capital derivada da alienação de 
bens e direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de 
despesa corrente, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência 
social, geral e próprio dos servidores públicos. 

 

Ainda de acordo com Schneider e Miguel (2013, p. 136), a Lei Nº 

4.320/1964 estabelece que a alienação de bens do patrimônio público só poderá 

acontecer mediante autorização legislativa: 

 

Art. 105. O Balanço Patrimonial Demonstrará: 
[...] 
§ 2º O Ativo Permanente compreenderá os bens, créditos e valores, cuja 
mobilização ou alienação dependa de autorização legislativa. 
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Amortizações de Empréstimos: As receitas de capital referente a 

amortizações de empréstimos são definidas como quaisquer ingressos de receitas 

em decorrência de pagamento oriundos de entidades de direito público ou também 

privado. (ANDRADE, 2002). 

Transferências de Capital: Segundo Kohama (2000, p. 48), devem ser 

classificados nesta categoria de receita de capital: 

 

[...] todos os recebimentos e arrecadações, provenientes de auxílios e 
contribuições, com destinação específica de atenderem a despesas de 
capital, como investimentos, inversões financeiras, amortização de dívida 
interna ou externa e outras despesas de capital. 

 

Outras Receitas de Capital: As outras receitas de capital são as 

―destinadas a arrecadar outras receitas de capital que constituirão uma classificação 

genérica não enquadrável nas fontes anteriores.‖ (KOHAMA, 2003, p. 90). 

 

2.2.2 Ingressos Extraorçamentários 

 

Os ingressos extraorçamentários, antes chamados de receitas 

extraorçamentárias, são definidos de acordo com Lima e Castro (2000 p. 51) da 

seguinte forma: 

 

Extra-Orçamentária: são as que não podem ser previstas no orçamento ou 
têm caráter transitório. Correspondem a fatos de natureza estritamente 
financeira, decorrentes da própria gestão das entidades. O Estado, nesse 
caso, é simples depositário de valores que serão restituídos na época 
oportuna aos interessados, inclusive por decisão administrativa ou sentença 
judicial. 

 

O MCASP (2014) define os ingressos extraorçamentários como recursos 

financeiros de caráter temporário, do qual o Estado é mero depositário, constituindo 

passivos exigíveis. O depósito em caução é um exemplo prático deste conceito. 

 

2.3 DISPÊNDIOS PÚBLICOS 

 

O conceito de despesa pública deve ser compreendido, segundo Lima e 

Castro (2013, p. 59), da seguinte forma: 
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Define-se despesa pública como o conjunto de dispêndios da entidade 
governamental para o funcionamento dos serviços públicos. Nesse sentido, 
como parte do orçamento, a despesa compreende as autorizações para 
gastos com as várias atribuições e funções governamentais. Em outras 
palavras, as despesas públicas correspondem à distribuição e ao emprego 
das receitas para custeio de diferentes setores da entidade governamental e 
para os investimentos.  

 

As despesas públicas são divididas em despesas orçamentárias e 

dispêndios extraorçamentários e diferentemente das receitas públicas, estas são 

contabilizadas pelo regime de competência, sendo critério do novo plano de contas 

do setor público. (ANDRADE, 2013). 

 

2.3.1 Despesas Orçamentárias 

 

As despesas orçamentárias são aquelas que dependem de autorização 

legislativa para serem efetuadas, não sendo possível realizar sem o crédito 

orçamentário fixado no orçamento público anual. (KOHAMA, 2003). 

O autor Andrade (2002) ressalta que as despesas orçamentárias são as 

que estejam discriminadas e fixadas no orçamento, estando previamente 

autorizadas pelo Legislativo, instituídas pelas normas legais e com adoção pelos três 

níveis de governos. 

Ainda segundo Andrade (2002), as despesas orçamentárias serão 

classificadas em: classificação institucional, funcional, estrutural programática e 

natureza econômica. 

A classificação institucional compreende a unidade organizacional e 

administrativa da entidade, na qual é estabelecida através de lei aprovada pelo 

legislativo. Esta classificação permite a separação dos créditos orçamentários nos 

órgãos que fazem parte da estrutura administrativa na qual lhes competem. 

(ANDRADE, 2013). 

Em relação à classificação funcional, esta tem por finalidade ―a 

classificação que se subdivide em funções e subfunções, com a finalidade de refletir 

as políticas, diretrizes, objetivos no planejamento das ações dos administradores 

públicos.‖ (ANDRADE, 2002, p. 77). 

Na classificação estrutural programática, existem os programas e 

ações: 

Os programas são definidos pela Portaria Nº 42/1999 como: 
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Art. 2º Para os efeitos da presente Portaria, entendem-se por:  
a) Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando 
à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por 
indicadores estabelecidos no plano plurianual; 

 

Os autores Schneider e Miguel (2013, p. 166) definem ação como ―o 

instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, subdividida 

em Projeto, Atividades e Operações Especiais.‖ 

A Portaria Nº 42/1999 elucida estas subdivisões de ação da seguinte 

forma: 

 

Art. 2º Para os efeitos da presente Portaria, entendem-se por: 
[...] 
 b) Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das 
quais resulta um produto que concorre para a expansão ou o 
aperfeiçoamento da ação de governo; 
 c) Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 
um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de 
modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à 
manutenção da ação de governo; 
 d) Operações Especiais, as despesas que não contribuem para a 
manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e 
não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 

  

Andrade (2013) explica que as classificações por natureza ou categoria 

econômica das despesas orçamentárias dividem-se em despesas correntes e de 

capital. 

Ainda de acordo com Andrade (2013, p. 87), as despesas correntes são 

definidas da seguinte forma: 

 

Pode-se definir como o grupo de despesas operacionais realizadas pela 
Administração Pública, a fim de executar a manutenção dos equipamentos e 
promover o funcionamento dos órgãos de suas atividades básicas, mas 
essas despesas não contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição 
de um bem de capital. A despesa corrente apresenta-se como fato 
modificativo ou diminutivo. 

 

Já as despesas de capital, segundo Kohama (2000, p. 53): 

 

[...] são os gastos realizados pela entidade pública, cujo propósito é criar 
novos bens de capital ou mesmo adquirir bens de capital já em uso, como é 
o caso dos investimentos e inversões financeiras, respectivamente, que, em 
geral, constituirão, em última análise, incorporações ao patrimônio público 
de forma efetiva ou por meio de mutação patrimonial. 
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O quadro a seguir demonstra a classificação da despesa orçamentária por 

categoria econômica com exemplos, onde as Despesas Correntes são subdividas 

em Pessoal e Encargos Sociais, Juros e Encargos da Dívida e Outras Despesas 

Correntes, já as de Capital são representadas pelos Investimentos e Amortização da 

Dívida. 

  

Quadro 01: Classificação da Despesa por Categoria Econômica 

 
Categoria Econômica 

 

 
Exemplos 

 

 
Pessoal e Encargos 
Sociais 
 

 Vencimentos 
 Rescisões 
 Obrigações Patronais 

 

 
Juros e Encargos da 
Dívida 

 Juros sobre a Dívida 
 Outros Encargos sobre a Dívida 

 

 
Outras Despesas 
Correntes 

 Materiais de Consumo 
 Serviços de Terceiros 

 

 
 
Investimentos 
 

 Obras e Instalações 
 Equipamentos e Material Permanente 
 Aquisição de Imóveis 

 

 
Amortização da Dívida 
 

 Principal da Dívida 
 Correção Monetária da Dívida 

Fonte: MCASP, 2012, p.77/(adaptado pelo autor) 

 

2.3.2 Dispêndios Extraorçamentários 

 

Os dispêndios extraorçamentários são todos os desembolsos efetuados 

pela Administração Pública que não dependem de autorização legislativa para sua 

execução, diferentemente das despesas orçamentárias. Estes pagamentos são 

relativos a valores recebidos onde o ente público é um mero repassador, criando 

uma obrigação quando da entrada desta receita. Exemplos de despesas extra-
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orçamentárias são: cauções e retenções de valores como a Contribuição 

Previdenciária dos empregados. (ANDRADE, 2002). 

 

2.4 EXECUÇÃO DA DESPESA PÚBLICA 

 

Para execução do orçamento em um exercício financeiro público é 

necessário seguir os processos exigidos pela Lei nº 4.320 de 1964, que são o 

empenho, liquidação e pagamento. Também é necessário identificar os conceitos de 

restos a pagar, superávit ou déficit, fontes de recursos e crédito suplementar, pois 

são elementos essenciais na contabilidade pública em geral. 

 

2.4.1 Empenho 

 

Segundo Schneider e Miguel (2013, p. 190), ―o empenho é um 

documento, emitido por autoridade competente – o ordenador da despesa, 

autorizando a realização desta, criando para o Estado uma obrigação de pagar‖. 

O art. 58 da Lei Nº 4.320/1964 conceitua da seguinte forma: 

 

Art. 58. O empenho de despesa é o ato emanado de autoridade competente 
que cria para o Estado obrigação de pagamento pendente ou não de 
implemento de condição. 

 

De acordo com Andrade (2002) o empenho deverá ser prévio a despesa 

de acordo com o art. 60 da Lei Complementar 4.320/1964, na qual será de 

responsabilidade pessoal de seu ordenador um dispêndio sem prévia autorização.  

No entendimento de Kohama (2003, p. 130) seguindo o que diz o art. 37 

da Lei Nº 4.320/1964 ―para cada empenho será extraído um documento denominado 

nota de empenho que indicará o nome do credor, a especificação e a importância da 

despesa, bem como a dedução desta do saldo da dotação própria.‖ 

De acordo com Andrade (2013, p. 104) o empenho é de suma importância 

não só para o ente público quanto também para o fornecedor e prestador de 

serviços: 
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O empenho é uma garantia de que o compromisso será pago, desde que 
observado o cumprimento das cláusulas contratuais. Para a administração, 
o empenho é um instrumento de controle de crédito orçamentário, uma vez 
que vincula dotação para cumprir determinada obrigação. 

 

Os empenhos possuem três modalidades: ordinário, global e estimativo. 

Ordinário: Representa a despesa cujo valor é considerado líquido e certo 

para o credor, previamente conhecido e que deva ocorrer de uma só vez. 

(ANDRADE, 2002, p. 103). 

Global: O art. 60 da Lei Nº 4.320/1964 determina que o empenho global 

seja permitido para despesas contratuais e outras sujeitas a parcelamento. 

Estimativo: No conceito de Andrade (2013, p. 111) o empenho por 

estimativa: 

 

Destina-se a atender a despesa de valor não quantificável durante o 
exercício, ou seja, quando não se pode determinar previamente o montante 
exato a ser pago. [...] No caso de insuficiência de saldo, o empenho poderá 
ser complementado, enquanto, no caso de sobras, poderão ser anuladas. 
Citam-se, como exemplo, as contas de água, luz, telefone, despesas com 
tarifas bancárias etc. 

 

Após o comprometimento orçamentário da despesa mediante a emissão 

do empenho, a despesa será efetivada com a realização da liquidação. 

 

2.4.2 Liquidação 

 

No conceito de Schneider e Miguel (2013) a liquidação é a segunda fase 

da execução orçamentária, sendo o momento em que é verificado se o fornecedor 

da prestação de serviço ou produto/mercadoria possui direito de receber o valor 

empenhado. Nesta etapa, a liquidação deve apurar a origem e o objeto a ser pago, o 

valor exato e a quem deverá ser efetuado o pagamento. Diferentemente da iniciativa 

privada, onde o conceito liquidar significa pagamento. 

O art. 63 da Lei Nº 4.320/1964 confirma este conceito da seguinte forma: 

 

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido 
pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do 
respectivo crédito. 
§ 1º Essa verificação tem por fim apurar: 
I – a origem e o objeto do que se deve pagar; 
II – a importância exata a pagar; 
III – a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação. 
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Segundo Lima e Castro (2013, p. 79), para realizar a liquidação deve-se 

ressaltar alguns aspectos: 

 

O estágio da liquidação da despesa envolve, portando, todos os atos de 
verificação e conferência, desde a entrada do material e prestação de 
serviços até o reconhecimento da despesa. Ressalta-se que na liquidação 
de despesa (por ocasião do recebimento do material, da execução da obra 
ou da prestação do serviço), certos cuidados deverão ser observados, 
como, por exemplo: 

 a verificação do cumprimento das normas sobre licitação [...]; 

 a verificação da conformidade com o contrato, convênio, acordo ou 
ajuste, se houver; 

 exame da nota de empenho; 

 a elaboração do termo circunstanciado do recebimento definitivo (no 
caso de obra, serviço de valor elevado ou equipamento de grande 
porte) ou o atestado de recebimento na nota fiscal ou documento 
equivalente, nos demais casos. 

 

Após as exigências do PCASP, criou-se uma especificação chamada “em 

liquidação”, na qual teve como finalidade a evidenciação dos empenhos que 

tiveram a entrega do produto/serviço realizada, mas que a liquidação ainda não foi 

autorizada e finalizada. Um exemplo prático acontece quando é feita a compra de 

equipamentos de processamento de dados tipo computadores. Os bens adquiridos 

são entregues e devem ser registrados no patrimônio público e passivo, porém, 

necessitam de uma vistoria por parte do setor de Tecnologia e Informações a fim de 

verificar se os equipamentos seguem as descrições estipuladas no ato da compra. 

Como este bem já foi registrado como um ativo permanente e passivo, o valor 

correspondente deve ser lançado ―em liquidação‖, evitando que o montante seja 

considerado em duplicidade na apuração contábil. (SCHNEIDER; MIGUEL, 2013). 

 

2.4.3 Pagamento 

 

O pagamento é o ultimo estágio da despesa pública, sendo o momento 

em que ocorre o desembolso da dívida contraída pelo poder público através do 

empenho, sendo este pagamento feito para seus credores mediante crédito em 

conta corrente. A programação do pagamento será feita pelo ente público após sua 

regular liquidação e respeitando a ordem cronológica. (ANDRADE, 2002). 

No que diz respeito à ordem cronológica, a Lei Federal Nº 8.666/1993 no 

seu art. 5º deixa claro: 
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Art. 5
o
  Todos os valores, preços e custos utilizados nas licitações terão 

como expressão monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o 
disposto no art. 42 desta Lei, devendo cada unidade da Administração, no 
pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, 
realização de obras e prestação de serviços, obedecer, para cada fonte 
diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas 
exigibilidades, salvo quando presentes relevantes razões de interesse 
público e mediante prévia justificativa da autoridade competente, 
devidamente publicada. 

 

O Decreto-Lei Nº 201/1967 determina como crime de responsabilidade 

dos Prefeitos Municipais a inversão de ordem dos pagamentos: 

 

Art. 1º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipal, sujeitos ao 
julgamento do Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento da 
Câmara dos Vereadores: 
[...] 
XII - Antecipar ou inverter a ordem de pagamento a credores do Município, 
sem vantagem para o erário; 

 

Portando, para realização de pagamentos no ente público, Andrade 

(2002) ressalta que ―o agente público deverá verificar primeiramente se a despesa já 

foi liquidada, em seguida a existência de recursos financeiros e finalmente a ordem 

cronológica de exigibilidade da despesa.‖ 

 

2.4.4 Restos a Pagar 

 

O regime de competência estabelece que todas as despesas sejam 

registradas no exercício correspondente a elas. No caso de uma despesa ser 

empenhada em um exercício e seu pagamento ocorrer apenas no seguinte, deverá 

ser contabilizado na competência correspondente a sua geração. Nas entidades 

públicas, estas despesas de exercícios anteriores são chamadas de restos a pagar. 

(LIMA; CASTRO, 2000). 

De acordo com a Lei Nº 4.320/1964 em seu art. 36, os restos a pagar são: 

 

Art. 36. Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenhadas mas não 
pagas até o dia 31 de dezembro distinguindo-se as processadas das não 
processadas. 

 

Os restos a pagar, conforme descrito no art. 36 da Lei Nº 4.320/1964 

serão classificados em processados e não processados. 
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De acordo com Schneider e Miguel (2013) os restos a pagar 

processados são os que o contratado para realizar a despesa já prestou o serviço 

ou entregou a mercadoria, neste caso já havendo sua devida liquidação, restando 

apenas o pagamento da despesa 

Já os restos não processados, de acordo com Andrade (2013, p. 130): 

 

Corresponde às despesas empenhadas no exercício e que não foram 
liquidadas, inscritas no final do exercício financeiro. Caracteriza-se como 
despesa não liquidada o fato do material/serviço não ser entregue pelo 
fornecedor, ou, mesmo ser entregue, mas ainda não houve a 
aceitação/atestado pelo Ente Público. 

 

A Lei de Responsabilidade Fiscal no art. 42 veda o ordenador da despesa 

pública a realizar, nos últimos dois quadrimestres do seu mandato, obrigações que 

não poderão ser pagas no exercício corrente ou que no caso de pagamento no 

próximo ano financeiro, não possuírem saldo de caixa suficiente para este dispêndio. 

O autor Andrade (2002, p.126) explica que para efeitos de pagamento dos 

restos a pagar: 

 

Deve ser considerado a ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, 
atendendo ao art. 5º da Lei nº 8.666/93 e as disposições do Decreto-lei nº 
201/67. Isso implica que o pagamento dos restos a pagar tem prioridade 
sobre as despesas do exercício atual. A inscrição dos restos a pagar, após 
confirmada a liquidação, gera o crédito para o credor, lembrando que este 
tem o prazo de um ano, contado da constituição de seu credito, para 
reclamar administrativamente o respectivo pagamento. 

 

Logo, os restos a pagar têm preferência sobre as despesas do exercício 

corrente, sendo ideal para o gestor criar um cronograma de desembolso para quitar 

os restos a pagar antes dos dispêndios atuais. 

 

2.4.5 Superávit Orçamentário 

 

De acordo com o CRC do Paraná, o superávit orçamentário diz respeito 

ao resultado positivo entre as receitas arrecadadas com as despesas empenhadas. 

Este resultado demonstra que o gestor público agiu de forma equilibrada, não 

comprometendo sua arrecadação. 
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2.4.5 Déficit Orçamentário 

 

Conforme o glossário disponível no site Orçamento Federal, o déficit 

orçamentário significa: 

 

Resultado apurado ao final do exercício que aponta saldo negativo (no caso 
de positivo, superávit) no confronto entre a soma de todas as receitas e de 
todas as despesas empenhadas, indicando que as receitas orçamentárias 
foram menores do que as despesas orçamentárias. Difere do déficit 
financeiro, pois não significa necessariamente que o Poder Público gastou, 
de fato, mais dinheiro do que dispunha, mas sim que autorizou, no ano, 
mais gastos do que os recursos que encontravam-se disponíveis no 
exercício. Quando refere-se apenas ao confronto entre receitas correntes e 
despesas correntes, é chamado de déficit ou superávit do Orçamento 
Corrente (art. 11, § 3º, Lei 4.320/64). 

 

Isso significa que déficit orçamentário é a diferença negativa entre as 

receitas realizadas e as despesas empenhadas, demonstrando que o gestor 

comprometeu o orçamento sem a arrecadação necessária para o equilíbrio das 

contas. 

 

2.4.6 Créditos Orçamentários Adicionais 

 

De acordo com o MCASP (2012) o orçamento anual do ente público pode 

ser alterado por meio dos créditos adicionais, que são as autorizações de despesas 

não previstas no orçamento ou que foram insuficientemente dotadas na Lei 

Orçamentária Anual. 

A Lei Complementar nº 4.320/1964 determina em seu art. 41 que os 

créditos adicionais são classificados em suplementares, especiais e 

extraordinários. O crédito suplementar é a adição de valores à despesa já fixada no 

orçamento que se encontra insuficiente, já os especiais são destinados a uma 

necessidade que não foi contemplada na Lei Orçamentária e os extraordinários são 

para casos de urgência, tais como guerra ou calamidade pública. 

O art. 43 da Lei 4.320/1964 define que os créditos suplementares e 

especiais dependem de recursos disponíveis para realização, sendo estes definidos 

nos parágrafos 1º do mesmo artigo: 
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§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não 
comprometidos: 
I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior;      
II - os provenientes de excesso de arrecadação; 
II - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou 
de créditos adicionais, autorizados em Lei;           
IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que 
juridicamente possibilite ao poder executivo realiza-las. 

 

Entende-se por superávit financeiro como a diferença positiva entre o 

ativo financeiro e o passivo financeiro do ente, já o excesso de arrecadação são as 

diferenças entre a arrecadação prevista e a sua realização. Para apurar todos estes 

saldos devem-se deduzir os créditos extraordinários já abertos no exercício. 

 

2.4.7 Fontes e Destinações de Recursos 

 

As fontes e destinações de recursos têm como finalidade demonstrar 

quais as fontes de financiamento dos gastos públicos. No orçamento público anual, 

estas fontes e destinações são identificadas nas despesas e receitas com o intuito 

de evidenciar os recursos utilizados para atingir os objetivos públicos. (MCASP, 

2012). 

De acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 

(2012, p. 115), as fontes e destinações de recursos detêm um código no orçamento 

que exerce duplo papel na execução orçamentária: 

 

Como mecanismo integrador entre a receita e a despesa, o código de 
fonte/destinação de recursos exerce um duplo papel no processo 
orçamentário. Para a receita orçamentária, esse código tem a finalidade de 
indicar a destinação de recursos para a realização de determinadas 
despesas orçamentárias. Para a despesa orçamentária, identifica a origem 
dos recursos que estão sendo utilizados. 

 

A Lei de Responsabilidade Fiscal em seu art. 8º, parágrafo único e art. 50, 

inciso I, determina que as destinações de receitas devam ser correlacionadas com 

as fontes que financiarão as despesas orçamentárias: 
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Art. 8
o
 [...] 

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica 
serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, 
ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso. 
Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a 
escrituração das contas públicas observará as seguintes: 
I - a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de modo que os 
recursos vinculados a órgão, fundo ou despesa obrigatória fiquem 
identificados e escriturados de forma individualizada. 

 

Conforme o MCASP (2012), a classificação das fontes e destinação de 

recursos deve identificar se estas são de destinação vinculada ou ordinária: 

Destinação Vinculada: É o processo de vinculação entre a origem e a 

aplicação de recursos, em atendimento às finalidades especificas estabelecida pela 

norma.  

Destinação Ordinária: É o processo de alocação livre entre a origem e a 

aplicação de recursos, para atender a quaisquer finalidades. 
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3 METODOLOGIA 

 

Neste capítulo será apresentado o enquadramento metodológico do 

estudo. Posteriormente descrevem-se os procedimentos de coleta e análise dos 

dados. 

 

3.1 ENQUADRAMENTO METODOLÓGICO 

 

No que se refere à tipologia de pesquisa, será utilizado a abordagem de 

pesquisa qualitativa. Para Godoy (1995) a metodologia qualitativa explica que um 

fenômeno pode ser melhor compreendido no contexto em que ocorre e do qual é 

parte, sendo que vários tipos de dados são analisados para que se entenda a 

dinâmica do problema. Sendo assim, os dados que serão apanhados junto às 

legislações, bibliografias e entidade pública utilizados nesta pesquisa serão 

analisados de forma qualitativa, descrevendo a complexidade do problema de 

pesquisa. 

Com relação aos objetivos de pesquisa, será utilizada a metodologia 

descritiva, na qual segundo Gil (1999), este método descreve as características de 

determinado fenômeno de relações entre variáveis, envolvendo o uso de técnicas 

para coleta de dados. O trabalho em questão utiliza-se deste método, pois irá 

descrever o equilíbrio orçamentário da Prefeitura Municipal de Urussanga. 

Quanto às estratégias, será efetuado um estudo do tipo bibliográfico, pois 

faz parte obrigatória do estudo sendo que a pesquisa buscará informações em 

referencias de planejamento e orçamento público. Segundo Martins (2008, p. 86) a 

pesquisa bibliográfica é o ponto de toda pesquisa e levantamento de informações. 

A pesquisa também conterá a metodologia documental, na qual serão 

usadas legislações pertinentes, relatórios de informações orçamentárias e fiscais do 

Município de Urussanga, bem como seu respectivo Plano Plurianual, Lei das 

Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual. Para Silva e Grigolo (2002), esse tipo 

de pesquisa visa selecionar e interpretar a informação bruta, buscando extrair dela 

algum sentido e valor, para que outros pesquisadores possam utilizar-se dela 

futuramente. 

Além disso, será utilizada a metodologia participante, que, segundo Gil 

(1999), é caracterizada pelo envolvimento dos pesquisadores e pesquisados no 
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processo. Será empregado tal método devido à experiência profissional do 

pesquisador na área de contabilidade pública. 

 

3.2 PROCEDIMENTOS PARA COLETA E ANÁLISE DOS DADOS 

 

Para analisar o comportamento orçamentário do Município de Urussanga, 

será utilizada pesquisa nas publicações oficiais do ente público, sendo eles os 

anexos exigidos pela Lei nº 4.320/1964 e demais relatórios gerenciais.  

Além disso, será tomado como base o Plano Plurianual, Lei das Diretrizes 

Orçamentárias, Lei do Orçamento Anual e os demonstrativos das receitas 

arrecadadas bem como as despesas empenhadas. 

Por fim, será feito uma análise do comportamento do município 

identificando o impacto das contas públicas de 2014 para com o início de 2015 e 

efetuar o comparativo de receitas e despesas entre estes anos a fim de verificar os 

resultados do exercício de 2015 e identificar as causas do superávit ou déficit 

ocorrido no ano em estudo. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



41 

4 APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DOS DADOS 

 

Neste tópico será realizado o estudo de caso do orçamento anual de 2015 

no Município de Urussanga, bem como sua execução e resultado final do exercício. 

Serão apresentados os aspectos gerais da cidade de Urussanga, em seguida os 

dados relativos ao orçamento de 2015, identificando as receitas estimadas e 

despesas fixadas. Também será analisado o impacto orçamentário que o exercício 

de 2014 casou no inicio de 2015 e a execução orçamentária de 2015 com a 

respectiva apuração de superávit ou déficit anual. Por fim serão avaliados, utilizando 

comparativo com o exercício de 2014, os aspectos que acarretaram ao resultado 

superavitário ou deficitário no ano de 2015. 

 

4.1 ASPECTOS DO MUNICÍPIO DE URUSSANGA 

 

De acordo com as informações disponíveis no site da Prefeitura Municipal 

de Urussanga (www.urussanga.sc.gov.br), o município foi o centro colonial italiano 

no sul de Santa Catarina, aonde em 1878 as primeiras famílias chegaram à colônia 

de Urussanga fundada pelo Engenheiro Agrimensor do Império, Joaquim Vieira 

Ferreira. Os colonizadores vieram do norte da Itália, mais especificamente das 

regiões de Vêneto, Da Lombardia, Friuli Venezia Giulia e Trentino Alto Adige. 

Inicialmente era realizada a exploração de madeira, agropecuária, manufatura de 

instrumentos agrícolas e transformação de alimentos, principalmente derivados de 

uva e leite, porém foi a extração do carvão mineral que alavancou a economia do 

município. 

Atualmente a economia urussanguense se destaca no setor de alumínio, 

móveis, derivados de plásticos, cerâmica, vitivinicultura, fruticultura e criação de 

aves e suínos. Os aspectos culturais são de grande importância para o turismo em 

Urussanga, que ainda preserva admiráveis paisagens rurais, com edificações e 

processos produtivos da época de colonização. Em 2011, a cidade recebeu o selo 

de Indicação Geográfica Vales da Uva Goethe, que é uma garantia ao consumidor 

sobre a qualidade e tradicionalidade dos vinhos de uva Goethe. 

De acordo com o IBGE (2016), o município de Urussanga possui área de 

254,87 km², seu Índice de Desenvolvimento Humano Municipal é de 0,772 e o 

Produto Interno Bruto totaliza R$ 610.694 mil reais, ocasionando PIB per capita de 
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aproximadamente R$ 29.323,64 considerando uma população estimada de 21.003 

mil habitantes. 

 

4.2 ORÇAMENTO 2015 DO MUNICÍPIO DE URUSSANGA – SC 

 

O orçamento do município de Urussanga para o exercício financeiro de 

2015 foi instituído pela Lei Ordinária nº 2.699 de 11 de dezembro de 2014. Foram 

estimadas as receitas e fixadas as despesas de 2015 em R$ 62.915.000,00 

(sessenta e dois milhões novecentos e quinze mil reais). 

As tabelas abaixo demonstram as receitas e despesas do orçamento de 

2015, sendo analisado verticalmente o que cada desdobramento de ingressos e 

dispêndios corresponde à sua totalidade, onde serão avaliados os pontos mais 

relevantes. 

Na tabela 1 estão representadas as receitas estimadas segundo as 

Categorias Econômicas conforme o Anexo 1 da LOA 2015: 

 

Tabela 1: Demonstrativo da Receita segundo as Categorias Econômicas 

Receitas Valores (R$) 
Análise Vertical da 

Receita Estimada (%) 

Receitas Correntes 55.353.000,00 87,98% 

Receitas Tributárias 5.655.000,00 8,99% 

Receitas de Contribuição 920.000,00 1,46% 

Receitas Patrimoniais 291.250,00 0,46% 

Receitas Agropecuárias 150.000,00 0,24% 

Receitas de Serviços 3.514.500,00 5,59% 

Transferências Correntes 42.795.250,00 68,02% 

Outras Receitas Correntes 2.027.000,00 3,22% 

Receitas de Capital 7.562.000,00 12,02% 

Operação de Crédito 1.000,00 0,00% 

Alienação de Bens 1.000,00 0,00% 

Transferências de Capital 7.560.000,00 12,02% 

Total 62.915.000,00 100,00% 
Fonte: Elaborado pelo próprio autor. 
 

Pode-se perceber que as receitas correntes correspondem a 87,98% de 

sua totalidade, sendo que 68,02% disto são decorrentes das Transferências 

Correntes. As receitas de capital totalizam 12%, também alavancadas pelas 

Transferências de Capital. As receitas tributárias e de serviços, que correspondem 
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às principais fontes de impostos, taxas e contribuições do Município representam 

apenas 14,57% do orçamento. 

O alto valor nas Transferências Correntes se justifica pelas principais 

fontes de arrecadação dos municípios que são os repasses oriundos dos Estados e 

da União, sendo o mesmo motivo para as Transferências de Capital. 

Abaixo segue a tabela 2 na qual será evidenciado as especificações das 

Transferências Correntes segundo o Anexo 2 da LOA 2015: 

 

Tabela 2: Transferências Correntes 

Especificação Valores (R$) 
Análise 

Vertical (%) 

TRANSFÊRENCIAS CORRENTES 42.795.250,00 100,00% 

TRANSFÊRENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 42.769.250,00 99,94% 

Transferências da União 21.689.250,00 50,68% 

Transferências dos Estados 15.780.000,00 36,87% 

Transferências Multigovernamentais 5.300.000,00 12,38% 

Transferências de Pessoas 15.000,00 0,04% 

Transferências de Convênio 11.000,00 0,03% 
Fonte: Elaborado pelo próprio autor. 
 

É possível perceber que as Transferências da União e dos Estados 

englobam 87,55% da totalidade, sendo concluído que o município depende de 

repasses de outras esferas governamentais. A participação na receita da União 

corresponde principalmente ao Fundo de Participação dos Municípios, totalizando 

R$ 12.800.000,00 de acordo com o Anexo 2 da LOA 2015. Nas Transferências dos 

Estados a entidade tem como principal fonte as receitas de ICMS, IPVA e IPI sobre 

Exportações no total de R$ 15.060.000,00. Ressaltam-se que 60% destes valores 

são considerados recursos ordinários, sendo possível utilizá-los para atender a 

quaisquer finalidades e os demais 25% e 15% são recursos vinculados a Educação 

e Saúde respectivamente. 

As demais Transferências são as Multigovernamentais, que 

correspondem ao FUNDEB, recurso previsto no valor de R$ 5.300.000,00 para 

manutenção do ensino público, já as de Pessoas e Convênio representam apenas 

0,07% do orçamento. 
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A tabela 3 demonstra a fixação das despesas por categoria econômica de 

acordo com o Anexo 2 da LOA 2015, sendo elaborado a analise vertical dos valores 

com o intuito de apurar os dispêndios com mais influência no orçamento em 2015: 

   

Tabela 3: Natureza da Despesa por Categorias Econômicas 

Especificação Valores (R$) 
Análise 

Vertical (%) 

Despesas Correntes 51.015.950,00 81,09% 

Pessoal e Encargos Sociais 29.727.250,00 47,25% 

Juros e Encargos da Dívida 170.000,00 0,27% 

Outras Despesas Correntes 21.118.700,00 33,57% 

Despesas de Capital 11.847.800,00 18,83% 

Investimentos 11.177.800,00 17,77% 

Amortização da Dívida 670.000,00 1,06% 

Reserva de Contingência 51.250,00 0,08% 

Total 62.915.000,00 100,00% 
Fonte: Elaborado pelo próprio autor. 
 

Conforme a tabela acima é possível identificar que as Despesas com 

Pessoal e Encargos correspondem a 47,5%, praticamente metade do orçamento 

anual. Nesta categoria estão incluídos os salários dos servidores, encargos sociais, 

férias, 13º salários e demais dispêndios de pessoal. 

As Outras Despesas Correntes representam 51,33% do orçamento de 

2015, totalizando R$ 21.118.700,00. Os outros dispêndios correntes são também 

necessários para o funcionamento da máquina pública na prestação de serviços a 

sociedade, podendo ser usado como exemplo as despesas com manutenção de vias 

e praças do município. Os juros da dívida municipal correspondem a R$ 170.000,00 

no ano de 2015. 

O Município de Urussanga irá comprometer o orçamento com despesas 

de capital no valor total de R$ 11.847.800,00. As despesas de capital na categoria 

investimentos representam as pavimentações de vias, investimentos na área social, 

saúde, turismo, esportes e outros e correspondem ao valor de R$ 11.177.800,00. Já 

a amortização da dívida do município representa apenas 1,06% do orçamento de 

2015, ou seja, R$ 670.000,00. 

No gráfico a seguir será apresentada a composição dos dispêndios 

conforme fonte de recurso ordinário ou vinculado, para melhor compreensão do 

orçamento de 2015. Ressalva-se que serão discriminados os recursos ordinários em 
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geral e os vinculados a Educação, Saúde, FUNDEB e outros para maior 

compreensão da análise. 

 
Gráfico 1: Composição das Despesas Fixadas por Fontes de Recursos 

 
Fonte: Elaborado pelo próprio autor. 
 

De acordo com o gráfico acima é possível avaliar que do orçamento total, 

39% das despesas serão comprometidas por recursos de origem ordinária, onde o 

gestor poderá utilizar a quaisquer finalidades. Já dos recursos vinculados, a 

Educação irá consumir 11%, a Saúde 13% e os demais irão comprometer 29% do 

orçamento. Os valores correspondentes aos ordinários em geral e vinculados a 

Educação e Saúde consomem 63% da totalidade, sendo que conforme análise feita 

nas Receitas Estimadas, 87,55% destes recursos são oriundos de participações nas 

receitas da União e Estados, rateados 60% para os ordinários, 25% para a 

Educação e 15% destinados a despesas com Saúde. 

Nota-se que dos R$ 62.915.000,00 do orçamento, o montante de R$ 

38.463.500,00 correspondem a despesas que serão executadas com recursos 

vinculados, comprometendo 61% do orçamento com recursos que não são de 

origem do município. O FUNDEB, recurso que é deduzido dos repasses da União e 

Estado para sua formação, corresponde a R$ 5.350.000,00 e é a principal fonte para 

manutenção das Despesas de Pessoal e Encargos Sociais da educação municipal. 

Diante do exposto é possível concluir que no orçamento anual de 2015 a 

maior parte dele esta vinculado à repasses de outros entes da Federação, obrigando 
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ao município ser dependente de outras fontes para executar seu plano de governo. 

Os impostos que a entidade pública municipal administra que são o IPTU, ISS, IRRF 

e ITBI representam apenas 7% da arrecadação total. Já no que diz respeito aos 

Dispêndios, ficou evidenciado que as despesas com pessoal, encargos e 

investimentos totalizam praticamente todo o orçamento, sendo que estes dependem 

das fontes de recursos analisadas anteriormente. 

 

4.3 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO EXERCÍCIO DE 2015 

 

Neste tópico será apresentada a análise dos dados da execução 

orçamentária no ano de 2015, identificando se houveram impactos orçamentários de 

anos anteriores, a execução da receita e despesa orçada, o resultado orçamentário 

final do exercício e os fatos que levaram a ele. 

 

4.3.1 Impactos Orçamentários de Exercícios Anteriores 

 

Para realizar o exame dos dados referente à execução orçamentária no 

ano de 2015 no município de Urussanga primeiramente é necessário identificar se 

houveram impactos do exercício anterior. Os Restos a Pagar são os principais 

motivos de influência no ano subseqüente, porém este estudo objetiva o exame da 

execução do orçamento, sendo assim, os Restos a Pagar não serão analisados pois 

representam apenas impactos financeiros devido ao fato de que sua execução 

orçamentária já fora realizado em 2014. 

Dentro deste contexto foi possível identificar que o município de 

Urussanga empenhou algumas despesas no início de 2015 que são do exercício 

anterior. Esta prática de anular empenhos não executados no ano e empenhá-los 

novamente no ano subsequente é considerada uma prática comum nas entidades 

públicas para fins de encerramento anual, porém não faz parte do objetivo deste 

trabalho julgar isto como método legal ou não. 

Na tabela 4 a seguir serão apresentados os valores de empenhos por 

fonte de recursos emitidos no exercício de 2015, mas que são despesas do ano 

anterior. 
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Tabela 4: Relação de Empenhos de Exercícios Anteriores 

Recursos 
Despesa 

Orçada (R$) 
Empenhado 

(R$) 
Comprometido 

A/H (%) 

Ordinários Geral 24.451.500,00 308.740,75 1,26% 

Vinculados Geral 17.998.750,00 5.021.870,22 27,90% 

Vinculados - Educação 6.782.750,00 557.018,01 8,21% 

Vinculados - Saúde 8.332.000,00 38.114,50 0,46% 

Vinculados - FUNDEB 5.350.000,00 70.767,74 1,32% 

Vinculados - Superávit FUNDEB - 104.232,26 - 

Total (exceto Superávit FUNDEB) 62.915.000,00 5.996.511,22 9,53% 
Fonte: Elaborado pelo próprio autor. 

 

Conforme a tabela acima é possível compreender que nos primeiros 

meses de 2015 o município de Urussanga comprometeu R$ 5.996.511,22 do 

orçamento com empenhos que foram anulados em 2014 e empenhados novamente 

no ano seguinte. Deste cálculo, foram excluídos os valores com Superávit do 

FUNDEB, que apesar de ter sido uma despesa de 2014 a dotação comprometida foi 

de Superávit do ano anterior, na qual é um recurso excedente que não compromete 

os valores orçados. 

De acordo com o índice de comprometimento da despesa orçada com os 

empenhos de 2014 está evidente que no inicio de 2015 o ente público comprometeu 

9,53% do orçamento com despesas do ano anterior, sendo que este valor 

corresponde a R$ 5.996.511,22. Deste total, 94,85% correspondem aos recursos 

vinculados em decorrências de empenhos ao final de 2014 que não possuíam saldo 

financeiro enviado pelo ente, seja União ou Estado, totalizando R$ 5.687.770,47. 

Estes valores de empenhos anteriores com recursos vinculados são de R$ 

38.114,50 para manutenção da saúde, R$ 5.021.870,22 para obras de infraestrutura 

e R$ 627.785,75 para pagamentos de rescisões de profissionais da educação de 

2014, sendo R$ 70.767,74 com recursos do FUNDEB e R$ 557.018,01 de 

vinculados a Educação.   

Considerando todos os recursos ordinários o município empenhou R$ 

308.740,75 de dispêndios do exercício anterior, valor que em comparação ao total 

orçado representa apenas 1,26% mas que para um município do porte de 

Urussanga é de grande comprometimento orçamentário já no inicio do ano. 

 



48 

4.3.2 Execução dos Ingressos Públicos 

 

Neste tópico será demonstrado o comportamento da receita orçada e 

arrecadada durante os anos de 2014 e 2015 para avaliar a tendência dos ingressos 

arrecadados no município de Urussanga. Já as receitas executadas no ano de 2015 

serão apresentadas de forma comparativa entre a previsão inicial e atualização com 

sua respectiva realização, demonstrando assim o saldo positivo ou negativo por 

categoria econômica durante o ano. 

O gráfico a seguir mostra o comportamento da arrecadação das receitas 

no comparativo com o orçado nos anos de 2014 e 2015: 

 

Gráfico 2: Comportamento das Receitas Arrecadadas 2014-2015 

 
Fonte: Elaborado pelo próprio autor. 

 

Conforme os dados acima é possível identificar que no ano de 2014 o 

município de Urussanga arrecadou R$ 58.429.906,66, representando R$ 

4.275.493,34 a menos que o orçamento. Em 2015 a administração pública obteve 

queda nos ingressos públicos, arrecadando o total de R$ 57.568.429,08, cerca R$ 

860.000,00 a menos que em relação a 2014, mesmo com o reajuste positivo do 

orçamento das receitas no valor de R$ 209.600,00 em 2015. 

Para analisar a queda na execução das receitas em 2015 será 

evidenciado o Balanço Orçamentário adaptado do Anexo 12 da Lei 4.320/1964 com 
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o intuído de identificar o comportamento da arrecadação das receitas estimadas em 

relação à LOA 2015: 

 

Tabela 5: Balanço das Receitas Orçamentárias de 2015 

Receitas 
Previsão 

Atualizada 
(R$) 

Receitas 
Realizadas 

(R$) 

Diferenças 
(R$) 

Receitas Correntes 55.353.000,00 53.588.612,24 -1.764.387,76 

Receitas Tributárias 5.655.000,00 5.977.534,13 322.534,13 

   IPTU 1.500.000,00 1.322.199,19 -177.800,81 

   IRRF 530.000,00 692.338,89 162.338,89 

   ISS 1.500.000,00 1.902.915,70 402.915,70 

   ITBI 600.000,00 700.881,36 100.881,36 

   Outras Receitas Tributárias 1.525.000,00 1.359.198,99 -165.801,01 

Receitas de Contribuição 920.000,00 1.279.016,25 359.016,25 

Receitas Patrimoniais 291.250,00 480.934,21 189.684,21 

Receitas Agropecuárias 150.000,00 77.505,05 -72.494,95 

Receitas de Serviços 3.514.500,00 3.570.434,49 55.934,49 

Transferências Correntes 42.795.250,00 40.696.784,99 -2.098.465,01 

   Cota-Parte do FPM 16.000.000,00 12.473.501,04 -3.526.498,96 

   Cota-Parte do ICMS 16.000.000,00 15.516.933,97 -483.066,03 

   Cota-Parte do IPVA 2.500.000,00 2.261.606,23 -238.393,77 

   Cota-Parte do ITR 10.000,00 31.464,19 21.464,19 

   Outras Transferências Correntes 9.571.250,00 10.676.284,22 1.105.034,22 

   Transferências IPI Exportação 325.000,00 189.860,42 -135.139,58 

   Transferências ICMS Exportação 70.000,00 64.017,61 -5.982,39 

   Transferências do FUNDEB 5.300.000,00 5.496.753,62 196.753,62 

   (-) Dedução p/ Formação do 
FUNDEB 

-6.981.000,00 -6.013.636,31 967.363,69 

Outras Receitas Correntes 2.027.000,00 1.506.403,12 -520.596,88 

Receitas de Capital 7.562.000,00 3.979.816,84 -3.582.183,16 

Operação de Crédito 1.000,00 664,60 -335,40 

Alienação de Bens 1.000,00 0,00 -1.000,00 

Transferências de Capital 7.560.000,00 3.979.152,24 -3.580.847,76 

Total 62.915.000,00 57.568.429,08 -5.346.570,92 
Fonte: Elaborado pelo próprio autor. 

 

De acordo com as informações acima, o Município de Urussanga 

arrecadou com suas Receitas Tributárias o valor de R$ 5.977.534,13, sendo que isto 

representou R$ 322.534,13 de excesso do orçamento, com destaque para o IRRF, 

ISS e ITBI que juntos arrecadaram R$ 3.296.135,95. O IPTU obteve queda de R$ 

177.800,81 em comparação ao orçado em decorrência das inadimplências e as 
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Outras Receitas Correntes tiveram déficit de R$ 165.801,01. Já as Receitas de 

Contribuição, Patrimoniais, Agropecuárias e de Serviços totalizaram R$ 

5.407.890,00 representando apenas 10,09% dos ingressos totais, sendo que apenas 

as Receitas Agropecuárias ficaram R$ 72.494,95 abaixo do orçamento. 

No que diz respeito às Transferências Correntes fica evidente que os R$ 

2.098.465,01 de déficit influenciaram significativamente no resultado negativo das 

receitas. O Fundo de Participação dos Municípios representa a maior fonte de 

arrecadação da entidade de recursos ordinários, sendo orçados R$ 16.000.000,00 e 

deduzidos os valores para formação do FUNDEB de R$ 3.200.000,00. No ano de 

2015 os ingressos do FPM foram ao total de R$ 12.473.501,04, sendo 22% 

deficitário ao orçamento. A Participação na receita do ICMS representou R$ 

483.066,23 abaixo do previsto, o IPVA o valor de R$ 238.393,77, o ICMS 

Exportação R$ 5.982,39 e o IPI Exportação R$ 135.139,58, sendo que apenas o ITR 

ocasionou um superávit de R$ 21.464,19. Diante disto é possível concluir que as 

Participações do Município nas receitas da União e Estado estavam estimadas em 

R$ 27.924.000,00 líquidos e arrecadaram R$ 24.523.747,15, ocorrendo o resultado 

deficitário das receitas de R$ 3.400.252,85.  

As Outras Transferências Correntes e FUNDEB obtiveram superávit de 

R$ 1.301.787,84, já as Deduções para Formação do FUNDEB estiveram R$ 

967.363,69 abaixo do orçado em decorrência das quedas nas Participações do 

Município nas receitas da União e Estado. 

Nos Ingressos de Capitais destaca-se o valor deficitário de R$ 

3.580.847,76 nas Transferências de Capital, onde praticamente corresponde a 

repasses de recursos vinculados da União e Estado para execução de convênios de 

infraestrutura pública. 

De acordo com a análise fica evidente que o Município de Urussanga no 

ano de 2015 arrecadou R$ 5.346.570,92 abaixo do orçamento previsto, sendo este 

corresponde principalmente as Transferências Correntes e de Capital da União e 

Estados. Este déficit orçamentário das receitas comprometeu a execução das 

despesas no ano, pois a administração pública não atingiu a meta de arrecadação 

prevista na LOA 2015. 
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4.3.3 Execução dos Dispêndios Públicos 

 

Neste capítulo serão apresentados os dados da execução das despesas 

públicas no exercício de 2015 em Urussanga, comparando os valores totais 

empenhados em 2014 e 2015, os dispêndios por categoria econômica em 2015 bem 

como as fontes de recursos comprometidas. 

Os dados apresentados a seguir no gráfico 3 mostram o comparativo das 

despesas empenhadas em 2014 e 2015 com relação ao orçamento atualizado: 

 

Gráfico 3: Comportamento das Despesas Empenhadas 2014-2015 

 
Fonte: Elaborado pelo próprio autor. 

 

É possível verificar que no ano de 2014 o orçamento atualizado foi 

superior a 2015 em R$ 3.335.224,43, porém mesmo com esta diferença as 

despesas empenhadas em 2015 foram no valor de R$ 60.067.630,90, resultando o 

aumento de R$ 2.558.376,89 em relação a 2014 mesmo com a queda de R$ 

860.000,00 no mesmo comparativo das receitas analisadas anteriormente. 

A tabela a seguir demonstra a execução da despesa no ano de 2015 de 

forma simplificada, com a dotação atualizada, empenhos emitidos por categoria 

econômica e a análise vertical da despesa empenhada para fins de análise do 

aumento dos dispêndios em 2015: 
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Tabela 6: Execução da Despesa Pública em 2015 

Especificação 
Dotação 

Atualizada (R$) 
Despesa 

Empenhada (R$) 
Análise 

Vertical (%) 

Despesas Correntes 56.918.573,54 51.532.895,30 85,79% 

Pessoal e Encargos Sociais 33.028.917,26 32.170.275,75 53,56% 

Juros e Encargos da Dívida 170.000,00 0,00 - 

Outras Despesas Correntes 23.719.656,28 19.362.619,55 32,23% 

Despesas de Capital 15.631.895,66 8.534.735,60 14,21% 

Investimentos 14.961.895,66 7.908.451,85 13,17% 

Amortização da Dívida 670.000,00 626.283,75 1,04% 

Reserva de Contingência 51.250,00 0,00 - 

Total 72.601.719,20 60.067.630,90 100,00% 
Fonte: Elaborado pelo próprio autor. 

 

De acordo com os dados apresentados é possível verificar que a dotação 

atualizada se difere em R$ 9.686.719,20 da fixação inicial de R$ 62.915.000,00 

devido aos créditos adicionais suplementares no orçamento de 2015. 

Os dispêndios executados no exercício em estudo totalizam R$ 

60.067.630,90, sendo notório que as despesas com Pessoal e Encargos Sociais 

representam a maior parcela, 53,56% do total empenhado. Em seguida as Outras 

Despesas Correntes comprometeram 32,23% das dotações atualizadas, significando 

R$ 19.362.619,55. No que diz respeito às Despesas de Capital o município 

aproximou-se em executar o total de despesas fixadas de Amortização de Dívidas 

no valor de R$ 626.283,75, já nos Investimentos foram empenhados o montante de 

R$ 7.908.451,85, representando 13,17% da execução dos dispêndios no período. 

Dentre os valores apresentados é necessário identificar que nem toda a 

quantia de despesas empenhadas foram realizadas com recursos ordinários ou 

vinculados, sendo esta divisão apresentada no gráfico a seguir: 
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Gráfico 4: Composição das Despesas Empenhada por Fontes de Recursos 

 
Fonte: Elaborado pelo próprio autor. 

 

Conforme os percentuais acima ficam evidenciados que dos R$ 

60.067.630,90 empenhados no ano de 2015, 36% foram comprometidos com 

recursos ordinários, ou seja, R$ 21.452.215,01. Os recursos vinculados 

representaram 64% dos valores totais empenhados, sendo que R$ 8.765.819,85 

foram destinados as despesas com a educação do município e R$ 6.884.346,74 a 

saúde municipal. Os empenhos do FUNDEB totalizaram 9% no ano de 2015, 

significando que R$ 5.677.887,24 foram empenhos destinados a despesas de 

pessoal da educação municipal. 

 

4.3.4 Comparativo da Execução das Receitas e Despesas 2014-2015 

 

Para identificar o resultado superavitário ou deficitário do exercício de 

2015 e identificar os motivos que levaram a ele será evidenciado o comparativo 

entre as receitas arrecadadas e as despesas empenhadas de 2015 com o ano 

anterior. Abaixo segue o gráfico 3 onde é demonstrado os ingressos mensais em 

2015 em comparação ao exercício de 2014: 
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Gráfico 5: Comparativo das Receitas Arrecadadas 2014-2015 

 
Fonte: Elaborado pelo próprio autor. 
 

Pode-se perceber que no primeiro semestre as receitas se mantiveram 

estáveis em comparação a 2014, com destaque para o mês de Maio onde os 

ingressos de 2015 foram 14% superiores ao ano anterior. A partir do segundo 

semestre é notório que houve queda na arrecadação, principalmente nos meses de 

Julho e Novembro, na qual aconteceram 25% e 18% de queda respectivamente. 

Nos demais meses do segundo semestre as receitas ficaram na mesma proporção 

do ano anterior com exceção de Dezembro que obteve 10% de aumento. 

O gráfico a seguir mostra a diferença de arrecadação das principais 

receitas por categoria econômica que ocorreram em 2015 para com 2014, 

destacando os meses de Maio, Julho, Novembro e Dezembro, pois foram os 

períodos de maior alternância conforme a análise feita no gráfico 3: 
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Gráfico 6: Diferença das Receitas Arrecadadas 2014-2015 

 
Fonte: Elaborado pelo próprio autor. 

 

Conforme os dados apresentados é possível verificar que no mês de Maio 

de 2015 houve maior arrecadação em relação ao ano anterior devido ao aumento 

das Transferências de Capital, cerca de R$ 800.000,00 a mais, já as receitas 

correntes obtiveram um aumento de R$ 252.000,00 e as operações de créditos 

aconteceram apenas no ano de 2014. Nos meses de Julho e Novembro as receitas 

correntes continuaram crescentes em relação ao ano de 2014, porém as 

Transferências de Capital caíram aproximadamente R$ 2.400.000,00. No mês de 

Dezembro houve o maior aumento das receitas correntes, cerca de R$ 600.000,00 e 

também o acréscimo das Transferências de Capital em R$ 897.000,00 com relação 

ao ano anterior. 

Com relação aos dispêndios orçamentários, segue abaixo o gráfico 5 que 

irá evidenciar os valores empenhados mensalmente em 2015 em comparativo com o 

ano anterior: 
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Gráfico 7: Comparativo das Despesas Empenhadas 2014-2015 

 
Fonte: Elaborado pelo próprio autor. 
 

Fica evidente que os meses de Janeiro e Fevereiro de 2015 são o período 

de maior comprometimento do orçamento e que houve em Janeiro o mais 

significativo aumento de despesas empenhadas em relação a 2014, cerca de R$ 

8.280.000,00. É preciso considerar que neste valor estão incluídos R$ 5.996.511,22 

que são empenhos do ano anterior que foram anulados e empenhados novamente 

no ano em estudo. Outro fator que leva a este alto índice de despesas em Janeiro e 

Fevereiro de 2015 são as licitações de material de consumo e serviços em geral 

utilizados no decorrer do ano, sendo que o processo é lançado no fim de 2014 e 

homologado no ano subsequente.  

Nos meses de Maio, Junho e Julho de 2014 é notório o alto valor de 

empenhos em relação a 2015, pois esses meses antecederam a XV Festa do Vinho, 

evento turístico que acontece a cada dois anos no município de Urussanga em 

Agosto e consome um valor considerável do orçamento com shows, manutenção do 

local da festa e demais despesas que precedem o evento. Os demais meses da 

análise se mantiveram em relação aos anos do comparativo e o valor negativo em 

Dezembro se refere a diferença entre as despesas empenhadas e os valores 

anulados pela não efetivação da despesa no final do exercício. 

 Diante disto é possível verificar que foram empenhados R$ 2.558.376,89 

a mais em 2015 no comparativo com o ano anterior, sendo apresentada abaixo uma 
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tabela que demonstra as despesas por categorias econômicas e subdivididas nos 

principais elementos para avaliar quais despesas influenciaram neste aumento. 

 

Tabela 7: Comparativo das Despesas Empenhadas por Categoria Econômica 2014-
2015 

Especificação Despesas Empenhadas (R$) 
Análise 

Horizontal 
(%) 

  2014 2015   

Despesas Correntes 47.896.981,40 51.532.895,30 7,59% 

Pessoal e Encargos Sociais 28.222.348,24 32.170.275,75 13,99% 

   Vencimentos 21.568.187,92 23.836.630,60 10,52% 

   Obrigações Patronais 6.149.862,44 6.633.673,33 7,87% 

   Rescisões 225.818,42 1.523.685,74 574,74% 

   Sentenças Judiciais 278.479,46 176.286,08 -36,70% 

Juros e Encargos da Dívida 8.539,20 0,00 -100,00% 

Outras Despesas Correntes 19.666.093,96 19.362.619,55 -1,54% 

   Material de Consumo 4.518.490,56 4.113.774,92 -8,96% 

   Contratação de Serviços PF e PJ 12.646.800,29 12.713.612,05 0,53% 

   Auxílios e Subvenções Sociais 1.325.617,75 1.380.116,14 4,11% 

   Obrigações Tributárias 476.252,14 515.603,60 8,26% 

   Diárias 197.470,35 160.546,56 -18,70% 

   Sentenças Judiciais 31.723,44 58.825,85 85,43% 

   Outras Despesas Correntes 469.739,43 420.140,43 -10,56% 

Despesas de Capital 9.612.272,61 8.534.735,60 -11,21% 

Investimentos 9.237.431,80 7.908.451,85 -14,39% 

   Obras e Instalações 6.001.919,27 5.559.656,16 -7,37% 

   Equipamentos Permanentes 2.049.045,12 1.063.398,66 -48,10% 

   Sentenças Judiciais 961.467,41 1.285.397,03 33,69% 

   Aquisição de Imóveis 225.000,00 0,00 -100,00% 

Amortização da Dívida 374.840,81 626.283,75 67,08% 

Reserva de Contingência 0,00 0,00 - 

Total 57.509.254,01 60.067.630,90 4,45% 
Fonte: Elaborado pelo próprio autor. 
 

Os dados apresentados evidenciam que as despesas empenhadas no 

ano de 2015 elevaram-se em 4,45% em relação ao ano anterior, resultando o valor 

de R$ 2.558.376,89. Pode-se perceber que em 2015 não houve pagamentos de 

juros e encargos da dívida, já as outras despesas correntes obtiveram redução de 

1,54% em relação ao ano de 2014, com destaque para a redução de R$ 404.715,64 

de materiais de consumo e aumento dos dispêndios com sentenças judiciais em 

85,43%. Na categoria de despesas de capital houve a redução de 11,21% mesmo 
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com as despesas de 2014 que foram empenhadas no inicio de 2015, sendo 

destaque a queda de R$ 442.263,11 nas realizações de obras e instalações, a 

redução de R$ 985.646,46 na aquisição de material permanente e novamente o 

aumento nas sentenças judiciais referente a investimentos no total de 33,69% em 

relação ao ano de 2014. As amortizações da dívida cresceram 67,08% em relação 

ao ano anterior. 

O grande impacto nas despesas empenhadas em 2015 foi o aumento de 

Pessoal e Encargos Sociais em R$ 3.947.927,51, este valor representa o acréscimo 

de R$ 2.752.253,57 nos vencimentos e obrigações patronais do ente público em 

estudo. As rescisões também são responsáveis pelo aumento das despesas com 

pessoal, pois totalizaram o valor de R$ 1.523.685,74 durante o ano de 2015, sendo 

necessário observar que neste valor estão incluídos R$ 732.018,01 das rescisões de 

2014 que foram empenhadas no inicio de 2015, sendo considerados aqui os 

recursos vinculados a Educação, FUNDEB e superávit do FUNDEB. Já as sentenças 

judiciais de pessoal resultaram queda de 36,70%. 

Diante desta análise conclui-se que as despesas com Pessoal e Encargos 

Sociais foram as principais responsáveis pelo aumento do comprometimento 

orçamentário em 2015. A tabela abaixo demonstra a quantidade de servidores 

públicos mensal no comparativo de 2015 com 2014: 

 

Tabela 8: Quantidade de Servidores no Município de Urussanga 2014-2015 

Mês Quantidade de Servidores 
Análise Horizontal 

(%) 

  2014 2015   

Janeiro 339 323 -4,72% 

Fevereiro 355 534 50,42% 

Março 359 544 51,53% 

Abril 359 547 52,37% 

Maio 360 550 52,78% 

Junho 362 543 50,00% 

Julho 364 542 48,90% 

Agosto 368 541 47,01% 

Setembro 366 547 49,45% 

Outubro 365 539 47,67% 

Novembro 364 516 41,76% 
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Mês Quantidade de Servidores 
Análise Horizontal 

(%) 

  2014 2015   

Dezembro 323 331 2,48% 

Média 357 505 41,39% 
Fonte: Elaborado pelo próprio autor. 
 

Conclui-se que no ano de 2015 houve o aumento de 41,39% na média da 

quantidade de servidores em relação ao mesmo período do ano anterior, resultando 

no aumento 13,99% das despesas empenhadas de Pessoal e Encargos analisadas 

anteriormente. Este aumento foi necessário devido à implantação do art. 2º, § 4º da 

Lei nº 11.738/2008 que, além de regulamentar o piso salarial nacional dos 

professores, determina que os profissionais do magistério público tenham limite de 

2/3 da carga horária total, sendo que o outro 1/3 será destinado para atividades fora 

de sala de aula, como correção de avaliações e especialização do servidor, porém 

neste período é necessário outro profissional para cumprir a carga horária restante, 

pois os alunos possuem horário de aula normal, sendo assim necessários dois 

professores para cumprir a carga horária total de um profissional. De acordo com a 

tabela 8 fica evidente esta justificativa, pois o aumento dos servidores no município 

tem ênfase a partir do mês de Fevereiro até Novembro, período letivo na educação 

básica. 

 

4.3.5 Apuração do Resultado Orçamentário de 2015 

 

Com o devido levantamento da execução das despesas e receitas em 

2015 é possível apurar o resultado orçamentário do exercício, abaixado evidenciado 

conforme o Resumo do Anexo 1 da Lei 4.320/1964: 

 

Tabela 9: Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas 

Receitas Valor (R$)   Despesas Valor (R$) 

Receitas Correntes 53.588.612,24   Despesas Correntes 51.532.895,30 

Receitas de Capital 3.979.816,84   Despesas de Capital 8.534.735,60 

          

Déficit 2.499.201,82       

Total 60.067.630,90   Total 60.067.630,90 
Fonte: Elaborado pelo próprio autor. 
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De acordo com os dados apresentados o município de Urussanga no ano 

de 2015 apurou resultado orçamentário deficitário de R$ 2.499.201,82 (dois 

milhões quatrocentos e noventa e nove mil duzentos e um reais e oitenta e dois 

centavos). Isso significa que o ente público comprometeu o orçamento em R$ 

60.067.630,90 sem a arrecadação necessária, que totalizou apenas R$ 

57.468.429,08 no exercício. Este valor se deve primeiramente a queda de 

arrecadação durante o ano de 2015, cerca de R$ 860.000,00 a menos em relação a 

2014. No comparativo das receitas orçadas e arrecadadas durante o exercício foi 

evidenciado que o município de Urussanga arrecadou R$ 5.346.570,92 a menos do 

previsto.  

Apesar do resultado deficitário dos ingressos públicos, o ente em estudo 

empenhou R$ 2.558.376,89 a mais que no ano de 2014, sendo que este valor se 

deve principalmente ao aumento no quadro de pessoal em 2015 que resultou no 

acréscimo de 13,99% de empenhos na categoria de pessoal e encargos sociais em 

relação ao exercício anterior. 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Este trabalho de conclusão de curso foi elaborado com a finalidade de 

apresentar e analisar o orçamento do município de Urussanga no ano de 2015 bem 

como sua execução orçamentária, sendo efetuado o comparativo das receitas 

arrecadadas e os empenhos emitidos nos anos de 2014 e 2015 e os impactos de 

exercícios anteriores com o intuito de identificar os motivos que levaram ao resultado 

deficitário no exercício de 2015. 

As entidades públicas possuem seu próprio orçamento na qual a cada 

quatro anos é elaborado o Plano Plurianual, instrumento de planejamento do ente 

para os anos seguintes. Anualmente é preparada a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

que demonstra os objetivos que o órgão visa atender no ano resultando assim a Lei 

Orçamentária Anual, onde são fixadas as despesas e estimadas as receitas para a 

execução orçamentária no exercício de acordo com o Plano Plurianual e Lei de 

Diretrizes Orçamentárias. 

Os objetivos do trabalho foram alcançados com o levantamento do 

orçamento do município de Urussanga em 2015 que fixou as despesas e estimou as 

receitas em R$ 62.915.000,00. Na análise da execução orçamentária foi identificado 

o impacto de R$ 5.996.511,22 de empenhos emitidos no início de 2015, mas que 

são despesas do ano anterior. A execução da receita demonstrou que o município 

estimou no orçamento o valor de R$ 62.915.000,00, mas arrecadou apenas R$ 

57.568.429,08 totalizando queda de R$ 5.346.570,92. Já com relação às despesas o 

orçamento fixou em R$ 62.915.000,00 e durante o ano houve suplementações no 

valor de R$ 9.686.719,20 significando o valor de R$ 72.601.719,20 de despesa 

autorizada, porém o montante de empenhos emitidos no exercício de 2015 totalizou 

R$ 60.067.630,90. 

Com relação ao comparativo das receitas ficou evidenciado que o 

município de Urussanga arrecadou em 2015 o total de R$ 860.000,00 a menos que 

em relação ano anterior. As despesas empenhadas em 2014 totalizaram R$ 

57.509.254,01 e R$ 60.067.630,90 no ano de 2015, representando o aumento de R$ 

2.558.376,89 mesmo com a queda nos ingressos públicos. 

Diante do exposto foi identificado que as Transferências de Capital 

representaram o maior valor de queda no comparativo de 2014 com 2015, cerca de 

R$ 2.400.000,00 e as demais receitas se mantiveram com algumas oscilações 
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positivas das receitas correntes. As despesas empenhadas evidenciaram o maior 

impacto no comparativo dos anos de 2014 e 2015 resultando no aumento de 4,45% 

entre estes anos, sendo os dispêndios com Pessoal e Encargos Sociais os principais 

responsáveis, totalizando R$ 3.947.927,51 empenhados a mais que em relação ao 

ano de 2014. Este aumento se justificou pelo cumprimento do município ao art. 2º, § 

4º da Lei nº 11.738/2008 onde a entidade foi obrigada a contratar mais profissionais 

na área da educação para cumprir a carga horária total no ano letivo. 

Com o levantamento dos dados foi possível identificar que o município de 

Urussanga no ano de 2015 arrecadou R$ 57.568.429,08 de receitas e empenhou R$ 

60.067.630,90 ocasionando assim o déficit orçamentário de R$ 2.499.201,82 devido 

aos motivos já expostos. 

Sendo assim, é sugerido ao município de Urussanga que verifique o 

quadro de pessoal e outras despesas em geral identificando o que deve ser reduzido 

para equilibrar o aumento necessário por lei federal no quadro do magistério. 

Também é aconselhado aos gestores municipais verificarem os relatórios da 

execução orçamentária durante o ano para analisar o comportamento das receitas e 

despesas para que se tomem as providências adequadas durante os meses 

evitando o déficit orçamentário anual que é um dos motivos que leva o Tribunal de 

Contas do Estado a indicar reprovação das contas públicas. 
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ANEXO A – Demonstrativo da Receita e Despesa Segundo as Categorias 

Econômicas 2014 – Anexo 01 da Lei 4.320/1964 
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ANEXO B – Demonstrativo da Receita e Despesa Segundo as Categorias 

Econômicas 2015 – Anexo 01 da Lei 4.320/1964 
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ANEXO C – Demonstrativo da Receita Segundo as Categorias Econômicas 2015 – 

Anexo 02 da Lei 4.320/1964 
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ANEXO D – Resumo Geral da Despesa 2015 – Anexo 02 da Lei 4.320/1964 
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ANEXO E – Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 2015 – Anexo 10 da 

Lei 4.320/1964 
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ANEXO F – Quadro Demonstrativo do Comportamento Orçamentário 2014 
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ANEXO G – Quadro Demonstrativo do Comportamento Orçamentário 2015 
 

 

 

 

 

 


